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T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O
DESPACHOS 

T S T - 10.896/79 
(ES n? 90/79)

Efeito Suspensivo
Requerente — Sociedade Propagadora 

das Belas Artes — Advogado — Dr. Júlio 
Goulart Tibau — Requerido — Sindicato 
dos Professores do Município do Rio de 
Janeiro

1? REGIÃO 
Despacho

Tendo em vista o documento de fls. 7/9, 
considero prejudicado o pedido por falta 
de objeto.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST — 11.054/79 

(ES n? 91/79)
Efeito Suspensivo

PRESIDÊNCIA
A cláusula vem sendo repelida pelo Ple

no deste Tribunal Superior, por entender 
não ser possível a determinação de piso 
salarial, sendo, inclusive, a sua fixação, 
por sentença normativa, considerada pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal como 
inconstitucional.

Por este motivo, defiro o pedido neste 
ponto.

Quanto à segunda cláusula — desconto 
assistencial — é, também, assunto cuja so
lução não gera divergências.

A jurispurdência do. Tribunal Pleno tem 
admitido o desconto assistencial mediante 
a não oposição do empregado até dez (10) 
dias antes de efetuado o primeiro paga
mento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Isto posto, defiro ambas as cláusulas. 
Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu

nal Regional do Trabalho da 1! Região.
Brasília, 17 de agosto de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.

3? REGIÃO 
Despacho

A Federação do Comércio do Estado de 
Minas Gerais pediu fosse concedido efeito 
suspensivo ao recurso interposto contra 
acórdão, proferido pelo Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 3f Região, no pro
cesso DC-23/79, sobre piso salarial.

A cláusula vem sendo repelida pelo Ple
no deste Tribunal Superior, por entender 
não ser possível a determinação de piso 
salarial, por sentença normativa, sendo, in
clusive, sua fixação considerada pelo Egré
gio Supremo Tribunal Federal como in
constitucional.

Por este motivo, defiro o pedido de efei
to suspensivo, nesse ponto.

No final da petição, o Requerente plei
teia, genericamente, efeito suspensivo pa
ra todas as cláusulas do acordo. Não fun
damenta, no entanto, o pedido, neste últi
mo aspecto, razão pela qual, nesta parte, 
indefiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da 3? Região.

Brasília, 22 de agosto de 1979 — João de 
Lima Teixeira Ministro Presidente do TST

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 20? SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA DE 7/5/79

Requerente — Federação do Comércio 
do Estado de São Paulo — Advogado — Dr. 
Pedro Teixeira Coelho — Requerido — Sin
dicato dos Empregados Vendedores e Via
jantes do Comércio no Estado de São Pau
lo.

2? REGIÃO
Despacho

A Federação do Comércio do Estado de 
São Paulo pediu fosse concedido efeito 
suspensivo ao recurso interposto contra 
acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região, no pro
cesso DC 97/79, sobre reajuste salarial so
bre a média comissionista.

A cláusula trata de matéria controvertida 
porque há, no Pleno, divergência quanto à 
possibilidade de incidência do reajuste da 
média comissionai.

Por medida de cautela, concedo o efeito 
suspensivo.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da 2? Região.

Brasília, 17 de agosto de 1979. — João de 
Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST. 

TST-11.056/79 
(ES n? 92/79)

Efeito Suspensivo
Requerente — Sindicato da Indústria de 

Conservas Alimentícias do Município do 
Rio de Janeiro — Advogado — Dr. Herval 
Bondin da Graça — Requerido — Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Açú
car, de Doces e Conservas Alimentícias e 
da Refinação do Sal do Município do Rio de 
Janeiro.

1? REGIÃO 
Despacho

O Sindicato da Indústria de Conservas 
Alimentícias do Município do Rio de Janei
ro requer efeito suspensivo para as seguin
tes cláusulas:

a) Piso salarial;
b) Desconto Assitencial.
A primeira hipótese — piso salarial — é 

matéria de decisões pacíficas.

TST-11.251/79 
(ES n? 93/79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo e Outros — 
Advogada — Dra. Loretta Maria Velletri Mu
selli — Requerido — Sindicato dos Empre
gados Vendedores e Viajantes do Comér
cio no Estado de São Paulo

2? REGIÃO 
Despacho

A Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e Outros requerem efeito sus
pensivo para as seguintes cláusulas:

a) Reajustamento salarial sobre as aju
das de custo e diárias;

bjlncidência do aumento concedido so
bre a média comissionista.

Com relação à primeira cláusula — rea
justamento salarial sobre as ajudas de cus
to e diárias — é conveniente deferir-se, 
porque o reajuste genérico de diárias e, 
especificamente, ajudas de custo, abrange 
parcelas que não possuem natureza sala
rial, conforme dispõe o art. 457, § 2?, da 
CLT.

A segunda cláusula, trata de matéria con
trovertida, porque há, no Pleno, 
divergência quanto a possibilidade da inci
dência do reajuste da média comissionai 
garantida.

Por medida de cautela, concedo o efeito 
suspensivo quanto ao reajuste de diárias, 
às ajudas de custo e à média comissionai.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da 2? Região.

Brasília, 17 de agosto de 1979. — João de 
Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST

TST-11.611/79 
(ES n? 94/79)

Efeito Suspensivo
Requerente — Federação do Comércio 

do Estado de Minas Gerais — Advogado — 
Dr. Luiz Roberto Capistrano Costa e Silva 
— Requerido — Federação dos Trabalho
dores no Comércio dos Estados de Minas 
Gerais e Goiás

Presidente: Exm? Sr. Ministro Joãò de Li
ma Teixeira

Procurado: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Mozart Victor Russomano, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlando Cou
tinho; Alves de Almeida, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Ju.izes Roberto Mário, 
Washington da Trindade, Oliveira Torres e 
Simões Barbosa, (convocados). Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. - Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Expedito Amorim. — Nada havendo no ex
pediente passou-se à ordem do dia com os 
seguintes julgamentos:

Processo ED-E-RR-5218 de 1976, relativo 
a Embargos de Declaração Opostos ao Ve
nerando Acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, sendo embargante Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A. (Advogado: Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, acolher os embargos para declarar 
que o acórdão embargado conheceu dos 
embargos do reclamante, face à súmula 
setenta e cinco. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Após este julgamento compareceu o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Matéria Administrativa - Certifico e Dou 
Fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Ple
na Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, deferir ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa a averba
ção, em dobro, dp tempo de serviço cor
respondente a três períodos de licença es
pecial não gozados, de acordo com o artigo 
cento e dezessete da lei número mil sete
centos e onze de mil novecentos e cin
quenta e dois. (Resolução Administrativa 
número quarenta e um barra setenta e no
ve). — Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, indi
car o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, para Presidente da Comis
são de Progressão e Acesso. (Resolução 
Administrativa número quarenta e dois bar
ra setenta e nove). O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
pediu a palavra, pela ordem, dizendo: "S e
nhor Presidente, em nome do Ministro Ba
rata Silva, e em meu nome pessoal, quero 
comunicar à Casa que no dia primeiro de 
maio, conforme a designação de Vossa Ex
celência, referendada por este colendo 
Plenário, tivemos o ensejo de representar 
esta Casa, nas solenidades de inauguração 
do Edificio sede das Juntas de Conciliação

e Julgamento de Porto Alegre. Trata-se de 
uma obra que ganhou muito impulso na ad
ministração do nosso ilustre colega Doutor 
Pajehú Macedo Silva e que se veio a ulti
mar, agora, na administração do Doutor 
Ivéscio Pacheco. Realmente, do ponto de 
vista arquitetônico, funcional, técnico o 
edifício é primoroso, corresponde às ne
cessidades do momento histórico da justi
ça do Trabalho de Porto Alegre, e repre
senta, sua inauguração, um passo a frente 
no aperfeiçoamento do funcionamento da 
primeira instância da capital gaúcha. Ao fa
zer esta comunicação quero também subli
mar que a solenidade transcorreu com 
grande destaque, com a presença do Go
vernador do Senhor Presidente do Egrégio 
Tribunal de Justiça, do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da Assembléia Legislativa 
e das demais altas autoridades locais. No 
seu discurso — o único discurso proferido
— O Doutor Ivéscio Pacheco, ilustre Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, teve palavras de profundo 
agradecimento a esta Casa, pelo apoio que 
sempre mereceu a administração daquele 
Regional, na realização deste empreendi
mento, pondo ênfase, inclusive na llhaneza 
da fidalguia de Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, e estendeu a homenagem a to
dos os integrantes desta Casa. Em nome 
do Ministro Barata Silva, e no meu, agrade
ço, mais uma vez, a honra do encargo que 
nos foi atribuído, requeiro que se consigne 
o fato em nossos registros e que do mes
mo se dê notícia ao ilustríssimo Senhor 
Presidente Quarto Regional, e aos demais 
membros do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região” . Processo RO-DC-445 
de 1978 da Sexta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissidio Coletivo, sendo re
corrente Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Artefatos de Borracha do Esta
do de Pernambuco e recorrido COPERBO
— Comp panhia Pernambucana de Borra
cha Sintética. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Jairo Aquino). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, dar provimento parcial ao recur
so para subordinar o desconto assistencial 
a não oposição dos empregados até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimen
tel, Mozart Victor Russomano e Juizes Ro
berto Mário, Simões Barbosa e Washington 
da Trindade. Falou pelo suscilante o advo
gado Doutor Carlos Arnaldo Selva. Proces
so RO-DC-538 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Sindicato do 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de San
tos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e re
corrido Companhia Siderúrgica Paulista — 
COSIPA. (Advogados: Doutores João José 
Sady e Nelson Ranalli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido, preliminarmente, rejeitar a diligência 
proposta pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, vencidos os Exce
lentíssimo Senhores Ministros Alves de Al
meida, Orlando Coutinho e Juiz Oliveira 
Torres; no mérito, negar provimento ao re
curso, unanimemente. Processo RO-AR
531 de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente João Baptista Rabelo e 
recorrido Banco do Estado do Rio de Janei
ro S/A. (Advogados: Doutores Acrísio de 
Moraes Rêgo Bastos e Ivo Brauna). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
tribunal resolvido, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Oliveira Torres. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor José Torres das Neves. 
Processo E-RR-3539 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Viação Aérea São Paulo S/A — 
VASP e embargado Roberto Madeira da Sil
va. (Advogados: Doutores lldélio Martins e 
Rômulo Marinho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido,
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I — por maioria, rejeitar a preliminar de ha
bilitação vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Victor Russomano 
e Marcelo Pimentel; II — por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de extinção do 
processo, sem prejuízo do conhecimento 
da matéria do mérito, com restrições do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
III — por maioria, não conhecer dos embar
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Fernando 
Franco, Mozart Victor Russomano e Juiz 
Roberto Mário. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
lldélio Martins e pelo embargado o 
advogado Doutor Leão Velloso Ebert. Pro
cesso ED-AR-1 de 1978, relativo a Em
bargos de Declaração Opostos ao Veneran
do acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, sen
do embargante Paul Nazaire Dalt. (Advoga
do: Doutor Itamar Pinheiro Miranda). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, por umanimidade acolher, em par
te os embargos para esclarecer que não se 
considerou ofendido o artigo oitocentos e 
noventa e seis parágrafo segundo da Con
solidação das Leis do Trabalho. Processo 
RO-AR-377 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Guiomar Pedro da 
Costa e recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Orlando 
Antônio Capella Fernandes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, negar provimento 
ao recurso, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Alves de 
Almeida e Juiz Oliveira Torres. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Falou pelo recorrente 
o advogado Doutor Raymundo de lima e sil
va. Processo E-RR-4704 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — RPBa e embargado Raimundo 
Elias Nery. (Advogados: Doutores Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. Falou pelo Embargado o advogado 
Doutor Raymundo de Lima e Silva e pelo 
embargante o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo AR-3 de 1978, 
relativo a Ação Rescisória, sendo autor 
Laudemir Antônio da Costa leme e Réu 
Banco Itaú S/A. (Advogados: Laudemir An
tônio da Costa Leme e Réu Banco Itaú S/A. 
(Advogados: Doutores José Tôrres das Ne
ves e Emygdio Scuarcialup). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, julgar pro
cedente a ação rescisória, para determinar 
que a Segunda Turma, conhecendo da re
vista, julgue o seu mérito, como de direito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco e Coqueijo Costa. 
Custas pelo réu, calculadas sobre o valor 
de cinco mil cruzeiros dado à causa. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo autor o 
advogado Doutor José Torres das Neves. 
Processo RO-AR-304 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Estado 
de Minas Gerais e recorridas Maria Ines Di
niz e Outras. (Advogados: Doutores Eduar
do Antônio Vieira Ayer e Ernesto da Silva 
Leão). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi vido, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade e negar provimento ao recur
so. Após este julgamento compareceu o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. Matéria Administrativa — Certifico 
e Dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses-

D I Á R I O  D

são Plena Ordinária, hoje realizada, resol
veu, por unanimidade, deferir, ao Exce
lentíssimo Senhor Ministro Rezende 
Puech, noventa dias de licença para trata
mento de saúde em prosseguimento, a 
partir do dia 08 do corrente mês. (Resolu
ção Administrativa número quarenta e três 
barra setenta e nove). Certifico e Dou Fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidadè prorrogar a convocação do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, por noventa dias, a partir do dia 
oito do mês em curso, em virtude do pros
seguimento da licença para tratamento de 
saúde, deferida ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Rezende Puech. (Resolução Admi
nistrativa número quarenta e quatro barra 
setenta e nove). Processo RO-AR-368 de 
1978 da Quarta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Jayme Fuchs Chachamovich e re
corridos Rivadávia José Duarte e Wilhelm 
Althaus. (Advogados: Doutores Leopoldo 
Aldomiro Potter e Eli Raiskim). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Washington da Trindade, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, negar provimento ao recurso. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. pr0cesso E-RR
3982 de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Alice 
Fernandes Lopes e outras e embargado 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. (Advoga
dos: Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo 
e Maria Cristina Paixão Côrtes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos, quer pela prelimi
nar de imcompetência, quer pelo mérito. — 
Processo E-RR-4512 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos Opostos ao 
Venerando Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Banco Bradesco 
de Investimento S/A e embargado Luiz Fer
nando Martinl. (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos 
e, no mérito recebê-los, para determinando 
a baixa dos autos a Egrégica Turma á quo” 
para que profira novo julgamento. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. — Processo RO-DC-555 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região, Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção e do Mobiliário de Nova Iguaçú 
e recorridos Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Constru
ção e do Mobiliário de Nova Iguaçú. (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Aloysio Moreira e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, I — Por 
unanimidade, negar provimento aos recur
sos da Procuradoria Regional e do 
Sindicato Suscitante. II — negar provimen
to ao recurso da Federação Suscitada, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel em 
relação ao desconto assistencial e, 
unanimemente, quanto ao mais. Falou pelo 
suscitante o advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO-DC-519 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos Sindi
cato dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios e Trabalhadores em Transportes Urba
nos de Passageiros do Município do Rio de 
Janeiro e Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana — COMLURB. (Advogados: Douto
res Carlos Affonso Carvalho de Fraga, José 
Expedicto Teixeira e Luiz Jose da Silva 
Guimarães Filho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi-

A J U S T I Ç A

nistro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido, dar provimento parcial ao recurso pa
ra subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Marcelo Pimentel e Juiz Roberto Má
rio. Negar provimento aos demais itens do 
recurso, vencidos: a) os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Marcelo Pimentel, Mozart Vic
tor Russomano e Juiz Washington da 
Trindade, em relação ao piso salarial: b) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco e Nelson Tapajós, 
quanto ao adicional de cinquenta por cento 
sobre as horas extraordinárias; c) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Mozart 
Victor Russomano e Marcelo Pimentel no 
que tange aostriênios. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
mos Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo suscitante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — Processo RO
DC-617 de 1978 da Terceira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Terceira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos 
e em Oficinas Mecânicas de Lavras e Se
bastião Pereira e outros. (Advogados: Dou
tores Luiz Carlos da Cunha Avelar e José 
Francisco Boselli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa, tendo o Tribunal resolvi
do, por maioria, negar provimento ao recur
so, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco e Nelson Tapa
jós. Falou pelo suscitante o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo E-RR
4998 de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Embargos Opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante João 
Cândido Simões e outros e embargado 
companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Sílvio Çabral Lorenz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhorJuiz Roberto Mário, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos, no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho e Juizes Simões Barbosa e Oli
veira Torres. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo embargado o 
advogado Doutor Ivo Evangelista de Ávila a 
quem foi deferida juntada de procuração. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. — 
Processo E-RR-4930 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos Opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e embargado Antonio Carlos Dufau 
da Silveira. (Advogados: Doutores Silvio C. 
Lorenz e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos por 
desertos. Falou pelo embargado o advoga
do Doutor Carlos Arnaldo Selva. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. — Processo E
RR-4161 de 1976 da Segunda Região, relati
vo a Embargos Opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Campanhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá 
embargado Carlos Francisco de Oliveira. 
(Advogados: Doutores lldélio Martins e 
Luiz Miranda). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Oliveira Tôrres e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer dos embargos no mérito, 
recebê-los para determinar o retorno dos 
autos ao Egrégio Regional para que este 
conheça dos Recurso Ordinário e julgue o 
seu mérito cono de direito. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor lldélio Martins. — 
Processo E-RR-4305 de 1976 da Segunda
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Região, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Luiz Chaine Netto e embarga
do Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves 
e Emmanuel Carlos). Foi relator o Exce
lentíssimos Senhor Juiz Oliveira Torres e 
revisor oExcelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los para restabelecer a 
senteça o Primeiro grau, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, Mozart Victor Russomano, Fernando 
Franco e Juiz Simões Barbosa. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Torres das 
Neves. — Processo E-RR-4162 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Embargos Opos
to à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Eigo Campolina de Sá e 
embargado Banco Real S/A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves de Moacir 
Belchior). Foi relator o Excelentíssimo Se

*nhor Juiz Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Oliveira Torres, ten
do o Tribunal resolvido por maioria, 
conhecer dos embargos e no mérito, 
recebê-los para determinar que a Egrégia 
Turma aprecie o mérito da revista como de 
direito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Hildebrando Bisa
glia. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Torres das Neves e pelo em
bargado Doutor Moacir Belchior. — Proces
so E-RR-2680 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Embargan
te Fundação Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística — IBGE e embargado Ana 
Maria Garcia Nogueira e outros. (Advoga
dos: Doutores Nilza D’Assunção Guidi e 
Ary de Azevedo Marques). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Oliveira Torres 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. — 
Processo E-RR-2990 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Elimar Pinto e embargado 
União de Bancos Brasileiros S/A. (Advoga
dos: Doutores Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Márcio Gontijo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Oli
veira Torres, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos 
e, no mérito, recebê-los para restabelecer 
a sentença primeiro grau. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minsi
tro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Torres das 
Neves. — Processo E-RR-4270 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Embargos Opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Zivi S/A — Cutelaria e 
embargado Dalmir Menezes da Luz e ou
tros. (Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Júlio Cesar Alves Rodrigues). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Oliveira Torres e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer em parte dos embargos e, no mérito, 
recebê-los para excluir da condenação o 
pagamento do tempo referente ao intervalo 
inter jornada. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. — Encerrou-se a Sessão às 
dezenove horas. E, para constar, eu, Se
cretário do Tribunal Pleno, lavrei a presen
te ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília aos sete dias do mês de 
maio do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. — João de Lima Teixeira, Presidente 
do Tribunal — Hegler José Horta Barbosa, 
Secretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 12! SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 30-5-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura.

Procurador: Exm! Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.
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Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa.

As nove horas estavam presentes os Ex
ce le n tíss im o s S e n h o re s  M inistros 
Hildebrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedi
to Amorim e Juizes Roberto Mário, 
Washington da Trindade, Teixeira Filho e 
Simões Barbosa (convocados). Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. — Foi adiado o processo número 
E-RR-4093/74, para o próximo dia quatro de 
junho. — No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente informou haver 
recebido os seguintes ofícios: do Doutor 
Mário Newton Zamith, Presidente da Asso
ciação dos Servidores deste Tribunal, con
vidando os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros a assistirem o «Torneio dos Tribu
nais», onde será disputado o troféu «Minis
tro Mario Pacini», na modalidade de futebol 
de campo nos dias dois e très do mês de 
junho próximo, no Estádio Presidente Mé
dici e, do qual, a referida agremiação parti
cipará; do Excelentissimo Senhor Ministro 
Antonio Neder, Presidente do Conselho 
Nacional da Magistratura, comunicando a 
instalação do referido conselho e posse 
dos seus membros, ocorrida em vinte e um 
do mês em curso. A seguir, passou-se a 
ordem do dia, com os seguintes julgamen
tos: — Processo RO-DC-332 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização e de Agentes Autô
nomos de Seguros Privados e de Crédito 
do Estado do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Sociedades e Corretores de Fundos 
Públicos e Câmbio do Estado do Rio de Ja
neiro. (Advogados: Doutores Carlos
Affonso Carvalho de Fraga, José Torres 
das Neves e Rosali Rebello da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
recurso: a) unanimemente, quanto a cláu
sula asseguratória  de estabilidade 
provisória á gestante; b) vencido o Exce
lentissimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
em relação ao desconto assistencial. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo suscitante o advogado Doutor José 
Torres das Neves. Após este julgamento, 
compareceu o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. — Processo ED-E
RR-3606 de 1976, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos ao Venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar
gante Júlio Lima Rodrigues. (Advogado: 
Doutor José Torres das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo-Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura. 
— Processo RO-DC-390 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato das Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de Uberlândia e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Uberlândia. (Advogados: Doutores 
Júlio Borges Gomide e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário, 
tendo o Tribunal resolvido, dar provimento 
ao recurso para a) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega
dos, manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; b) excluir a cláusula concessiva de 
quinquênios, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Negar 
provimento aos seus demais itens, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente. — Pro
cesso RO-DC-425 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e  recorridos Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas de Assistência Social de

Orientação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fundação 
Nacional de Arte — FUNARTE. (Advoga
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Nilton Pereira Braga e João Ruy No
g u e ira  M e d e iro s). Foi re la to r  o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao recurso: a) 
por unanimidade, quanto à cláusula asse
guradora de estabilioade provisória à ges
tante; b) vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, em relação ao 
d esco n to  a ss is te n c ia l. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
suscitante o advogado Dr. José Francisco 
Boselli. Em seguida à apreciação deste fei
to compareceu o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. — Processo RO-DC
580 de 1978 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e  recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Petrópolis e Sindicato 
das Indústrias de Panificação e Confeitaria 
de Petrópolis. ' (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Alino da 
Costa Monteiro e Oswaldo Thomé de 
Macedo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, negar provimento 
ao recurso: a) pelo voto de desempate, em 
relação ao piso salarial, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Mozart Vic
tor Russomano, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim, Hildebrando Bi
saglia e Juiz Washington da Trindade; b) 
quanto ao desconto assistencial, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Viçlor Russomano, Fernando Fran
co, Expedito Amorim, Hildebrando Bisaglia 
e Juiz Washington da Trindade. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. Falou pelo suscitante o advo
gado Doutor José Francisco Boselli. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. Votou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente. — Processo RO-DC-603 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros no Município do Rio de Janei
ro e Companhia de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro — CTC — RJ. 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Alino da Costa Monteiro e 
José Eduardo de Souza Santos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário, tendo o Tribunal resol
vido, por maioria, negar provimento ao 
recurso, vencidos: a) os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Expedito Amorim, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós em re
lação à parte final da cláusula primeira, que 
determina a incidência do percentual do 
reajustamento à gratificação de férias e ao 
prêmio assiduidade e zelo; b) e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Expe
dito Amorim, Fernando Franco e'Nelson 
Tapajós quanto ao parágrafo Único da cláu
sula primeira, que estende o prêmio 
assiduidade e zelo aos motorneiros e co
bradores dos bondes de Santa Tereza, c) e 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Ex
pedito Amorim, Fernando Franco e Juiz 
Washington da Trindade, no que tange ao 
desconto assistencial. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Má
rio. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo suscitante o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
RO-DC-500 de 1978 da Quarta Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, sendo recorrente Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Porto Alegre e Habitação Associação de 
Poupança e Empréstimo — HABITASUL — 
Çrédito Imobiliário S/A e APESUL — Asso
ciação de Poupança e Empréstimo e 
recorrido os Mesmos. (Advogados: Douto
res José Torres das Neves e Francisco Jo
sé da Rocha). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
julgando o recurso dos Suscitados: a) aco
lher a primeira preliminar argüida para, mo
dificando a çonclusão do acórdão recorri
do, julgar prejudicada a preliminar de ine
xistência de relação processual, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida; b) rejeitar a preliminar de ilegiti
midade de parte, unanimemente; c) aco
lher a preliminar de falta de quorum da As
sembléia Geral para decretar a nulidade do 
processo «ab initio», vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministro Alves de 
Almeida e Juizes Washington da Trindade, 
Teixeira Filho e Simões Barbosa. Redigirá 
o acórdão o Excelentissimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Falou pelo suscitante o ad
vogado Doutor José Torres das Neves e 
pelas suscitadas o advogado Doutor José 
Alberto Couto Maciel. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, Vice-Presidente.
— Após o julgamento deste processo com
pareceu o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. — Processo RO-DC-562 
de 1978 da Quarta Região, relativo a Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Lundgren Irmãos Tecidos S/A.
— Casas Pernambucanas e recorrido Sindi
cato dos Empregados no Comércio de Ca
choeira do Sul. (Advogado: Doutor Caio 
Candiota de Campos). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi
do, por maioria, não conhecer do recurso 
vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Justificara o voto o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. — 
Processo E-RR-3649 de 1977 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos Opostos à deci
são da Egrégia agravado Rogério Manuel 
Coelho de Araújo. (Advogados: Doutores 
José Maria de Souza Andrade e Sylvio de 
Castro Galindo). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3667 de 1977 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Fun
dação Serviços de Saúde Pública e agrava
do José Evangelista de Freitas. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes 
e José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo oTribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3755 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Zivi S/A — Cutelaria e 
agravado Adair Nunes da Silveira. 
(Advogados: Hugo Gueiros Bernardes e 
Hélio Alves Rodrigues). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-4041 de 1977 da Segunda 
Região, reiativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Centrais Elétricas de São 
Paulo S/A — CESP e agravado Álvaro Mar
condes de Moura. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Rie
del de R e s e n d e ). Foi re la to r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Processo AG-RR
4132 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante S/A 
Indústria Votorantim e agravado Antonio 
Rodrigues e Outros. (Advogados: Doutores 
Arnaldo Von Glehn e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi o relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário.
— Processo AG-RR-4332 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Fepasa — Ferrovia Paulis
ta S/A e agravado Wilson Craveiro. (Advo
gados: Doutores Maria Cristina Paixão Cor
tes e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4308 de 1977 da 
Quarta R egião, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Lizete Terezi
nha Dorneles Martins e agravado Tevah

Magazine Ltda. (Advogados: Doutores: Ali
no da Costa Monteiro e Paulo Milman). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. — Processo AG-RR-4598 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Gon
çalo do Nascimento e agravado Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advogados; Douto
res Alino da Costa Monteiro e Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4690 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental,’ 
sendo agravante Fepasa — Ferrovia Paulis
ta S/A e agravado Nelson Juliano. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Processo AG-RR
5156 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravante Regimental, sendo agravante 
Clube Atlético Juventus e agravado Pedro 
Elias Dias. (Advogados: Doutores Sílvio R. 
Duarte e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5210 de 1977 de 
Quarta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Zivi S/A — Cutelaria e 
agravado Pedro Raymundo de Souza 
Boeira. (Advogados: Doutores Harleine 
Gueiros Bernardes e Mário Chaves). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-31 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Ademar Monteiro da Silva e 
agravado Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ivo Evangelista de 
Ávila). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-95 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Manoel Jorge 
das Neves e Outros e agravado Petróleo 
Brasileiro S/A — Petrobrás. (Advogados: 
Doutores Sid Riedel de Figueiredo e Ruy 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. — Processo AG-AI-672 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Light — Ser
viços de Eletricidade S/A e agravado 
Sebastião Barbosa da Silva Filho. (Advoga
dos: Doutores Pedro Augusto Musa
Julião). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimementte. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
— Processo AG-AI-1021 da Terceira Região, 
relativo a Agravante Regimental, sendo 
agravante Dirceu Ramos de Abreu e Outro e 
agravado Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Hugo Gueiros Bernar
des). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-1446 de 
1978 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Noeii Passos 
de Oliveira e agravado Hospital da Criança 
Santo Antonio. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Emílio Rothfunchs 
Neto). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-AI-1968 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante CESP — Compa
nhia Energética de São Paulo e agravado 
Rosevalt Marques. (Advgvoados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Luiz Norton 
Nunes). Foi relator o Excelnetíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exceíssimo Senhor Juiz Roberto Mário.—
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Processo AG-RR-1978 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S/A e agravado Antonio Alves Coelho Filho 
e Outros. (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Ulisses Riedel de 
Resende)- Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
4647 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e Uniáo Federal e 
agravado Antonio Alves Santa Rosa e Ou
tros. (Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Costa e Gildo Corrêa Ferra). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Encerrou-se a Sessão às doze horas. E, pa
ra constar, eu Secretário do Tribunal Pleno, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice
Presidente e por mim subscrita. — Brasília 
aos trinta dias do mês de maio de mil nove
centos e setenta e nove. — Raymundo de 
Souza Moura Vice-Presidente no Exercício 
da Presideência — Hegler José Horta 
Barbosa Secretário do Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 28a. SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 4-6-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura

Procurador: Exm? Sr. Dr. Celso Carpinte
ro

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

Ás treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Mozart 
Victor Russomano, Barata Silva, Conqueijo 
Costa, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da, Fernando Franco, Nelosn Tapajós, Mar
celo Pimentel, Expedito Amorlm e Juizes 
Roberto Mário, Washington da Trindade, 
Teixeira Filho e Simões Barbosa (convoca
dos). Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessáo. Foi determina
do o adiamento do processo E-RR-875/76, 
para a Sessão do próximo dia seis do cor
rente. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente informou haver recebido ofício 
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 
Olavo Ferreira Prado, comunicando sua 
posse e a do Excelentíssimo Senhor Juiz 
A n t ô n i o  M a r z a g ã o  B a r b u t o ,  
respectivamente, nos cargos de Presiden
te e Vice-Presidente do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo. A seguir, 
passou-se à ordem di dia, com os seguin
tes julgamentos. Processo E-RR-4093 de 
1974 da Segunda Região, relativo a embar
gos apostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Banco. União 
Comercial S/A e embargado Êlvio Giberto 
Barbosa. (Advogados: Doutores Mário de 
Castro Pessoa e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa e revisor o Exelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Presidiu o julga
mento o Excelentissimo Senhor Ministro 
H ildebrando B isa g lia . Falou pelo 
embargado o advogado Doutor José Torres 
das Neves. Processo E-RR-3.184 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante José Thomaz de 
Carvalho e embargado FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Antonio Miguel 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, conhecer em parte dos embargos, 
apenas quanto as diárias e horas em trânsi
tos; no mérito, recebê-los para garantir as 
diárias e horas em trânsito até o dia em 
que houve a alteração contratual pactuada, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Pro
cesso E-RR-1.441 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan

te Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e embargado Altair Gazzana e outro. (Advo
gados: Doutores Silvio C. Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos; no 
méritp, recebê-los para julgar improceden
te a reclamação, vencidos os Exece
lentissimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Coqueijo Costa, Barata Silva, Al
ves de Almeida e Juizes Washington da 
Trindade e Teixeira Filho. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ivo Evangelis
ta de Ávila, a quem foi deferida juntada de 
procuração, e pelo embargado Carlos Ar
naldo Selva. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Proceso E-RR-3.199 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia primeira Turma, sen
do embargante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e embargado Isidoro Agosti
nho da Silva. (Advogados: Doutores Carlos 
Moreira de Luca e Sid H. Riedel de Figuei
redo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e' revisor o 
Excelentissimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade, conhecer dos embargos, e, no mé
rito, rejeitá-los. Deu-se por impedidio o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Pro
cesso E-RR-57 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Eg r é g i a  Pr i me i r a  Tur ma ,  s e n d o  
embargante Romeu Leonardo e embargado 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.  
(Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Mário Basto Cruz Teixeira 
Nogueira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos, por 
ilegitimidade de representação. Presidiu o 
julgamento o Excelentissimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo E-RR-4.883/ de 1975 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Diniz dos Santos e outros e 
embargado FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator ó  Excelentissimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, re
jeitar a preliminar de incompetência da jus
tiça do Trabalho e não conhecer dos em
bargos. Presidiu o julgamento e Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
salglia. Processo E-RR-4.916 de 1975 da 
Quarta Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Raynoldo Jacobsen e 
outros e embargado Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Doutores 
Carlos Arnaldo Selva e Silvio Cabral Lo
renz). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, Tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, conhecer dos embargos e, no mé
rito, recebê-los para deferir o reflexo das 
gratificações de farmácia e de férias n a 
décimo- terceiro salário e o reflexo da gra
tificação de farmácia nas férias indeniza
das. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva e pelo embar
gado o advogado Doutor Ivo Evangelista de 
Avila. — Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo E-RR-170 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Sebastião Arruda e FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. e embargados 
os mesmos. (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Selva e Carlos Moreira de Luca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa e revisor o Excelentissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer de ambos os embargos. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo re
clamante o advogado Doutor Carlos Arnal
do Selva. Processo E-RR-223 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a embargos opostos

à decisão da Egrégia Primeira, Turma, sen
do embargante Antônio Balestrero e outros 
e embargado Rede Ferroviárial Federal S/A 
(Sétima Divisão Leopoldina). (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Selva e Paulo Ma
ciel do Valle). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Barbosa e revisor o Exce
lentíssim o Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Pro
cesso E-RR-299 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan
te Rede Ferroviária Federal S/A e embar
gado Aurélio Ricardo do Nascimento. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. Presidiu o julgamento o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo embargado o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva, a quem foi de
ferida juntada de procuração. Processo E
RR-1.758 de 1976 da Segunda Região, relati
vo a embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante Es
pólio do Dr. Ernani Rezende Andrade e em
bargado FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e José Celio de Andarade). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Proceso E-RR-2.030 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Francisco da Silva Braga e 
outro e embargado FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Moreira de 
Luca). Foi relator o Ecelentíssimo Senhor 
Juiz Sjmões e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo E-RR-2.069 
de 1976 da Quarta Região, relativo a embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Companhia Es
tadual de Energia Elétrica e embargados 
Paulo de Souza Loss e outros. (Advogados: 
Doutores Silvio Cabral Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentissi
mo Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Presidiu o julgamento o Excelentissimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo E-RR-2.618 
de 1976 da Segunda Região, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Ar
mando Godoi Salinas e embargado FEPA
SA Ferrovia Paulista S/A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Má
rio Bastos Cruz Teixeira Nogueira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos, quer pela preliminar de 
incompetência, quer pelo mérito. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Processo E
RR-3.571 de 1976 da Segunda Região, relati
vo a embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e embarga
do Milton Fischer e outros. (Advogados: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes e Antô
nio Humberto Cesar). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo E-AI-55 de 1977 da Primei
ra Rgião, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal S/A

— Sétima Divisão Leopoldina e embargado 
Arlindo Matias e outros (Advogados: Dou
tores Artur Gomes Cardoso Rangel e Di
vani Queiroz Alves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, conhecer dos embargos 
e, no mérito, recebê-los para determinar o 
processamento da revista. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Processo E-RR
4477 de 1977 da Primeira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S/A — Sistema 
Regional Rio de Janeiro — SR-3 e embar
gado Adelino Dias de Jesus e Outros. 
(Advogados: Doutores Artur Gomes Cardo
so Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer dos embargos e, no mérito, recebê
los para restabelecer o acórdão regional. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Processo E-RR-4074 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e embargado Anibal 
Ferreira Gomes de Lima. (Advogados: Dou
tores José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Expedito Amorim, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebè-los para ex
cluir da condenação a complementação da 
a p o s e n t a d o r i a ,  v e n c i d o s  o s  
Excelentíssimos Senhores Ministros Bara
ta Silva, Coqueijo Costa, Alves de Almeida 
e Juiz Teixeira Filho. Deu-se por impedido 
o Excelentissimo Senhor Juiz Roberto Má
rio. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor Jo
sé Aiberto Couto Maciel. Processo E-RR
1737 de 1976 da Terceira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Luiz 
Alfredo Pinto Vieira e embargado Fundação 
Serviços de Saúde Pública. (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Maria C. P. Cortes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer em 
parte dos embargos, apenas quanto ao 
salário complessivo; no mérito recebê-los 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau, vencidos os Excelentíssimoss Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, Barata 
Silva e Fernando Franco. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo embargado a advoga
da Doutora Maria Cristina P. Cortes. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Processo E-RR-853 de 1976 da Terceira Re
gião, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante José Getúlio Duarte Pinto e 
Fundação Serviços de Saúde Pública. (Ad
vogados: Doutores José Alberto Couto Ma
ciel e Doutora Maria Cristina Paixão Cor
tes). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
José Alberto Couto Maciel e pelo embarga
do a advogada Doutora Maria Cristina Pai
xão Cortes. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo E-RR-3061 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a embargos opostos 
á decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargantes Ernest Matheis — Armari
nho S/A e embargado Alberto Lebraõ 
(Advogados: Doutores Arion Sayão e Darcy 
Luiz Ribeiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos, e no 
mérito recebê-los, em parte, para restabe
lecer o acórdão de folhas oitenta e dois 
barra oitenta e quatro. Falou pelo embar-
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gante o advogado Doutor Sérgio Gonzaga 
Dutra. Processo E-RR-3306 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante José Manoel Metelio Neto 
e embargado Panquimica S/A. (Advoga
dos: Doutores José Roberto A. Menezes e 
Octávio Maurício e Silvia). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor Robson Freitas Melo a quem 
foi deferida a juntada de procuração no 
prazo de quinze dias. Processo E-RR-4592 
de 1976, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Henrique Moller Pinto e em
bargado Banco Sul Brasileiro S/A. (Advo
gados: Doutores José Torres das Neves e 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor José Torres das Neves e 
pelo embargado José Alberto Couto Ma
ciel. Processo E-RR-5024 de 1976 da Segun
da Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Agrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SABESP 
e embargados Waldemar Domingues e Ou
tros. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Sim ões Barbosa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, não conhecer dos embargos. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Falou pelo embar
gado Doutor Raymundo de Lima e Silva, a 
quem foi deferida juntada de procuração. 
Processo E-RR-4550 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Agrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Prefeitura Municipal de São 
Paulo e embargado Alfredo Coppola e Ou
tro. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Francisco Martin Gime
nez). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos. Pro
cesso E-RR-4224 de 1975 da Quarta Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
A g r é g i a  Pr i mei r a  Tur ma,  s e n d o  
embargante Banco União Comercial S/A e 
embargado José Américo Jacobus. 
(Advogados: Doutores Luiz Miranda e José 
Torres das N eves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargado o ad
vogado Doutor José Torres das Neves. 
Processo E-RR-4569 de 1975 da Primeira 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Agnaldo Fernandes Mezavilla 
e embargado Cofrelar — Associação de 
Poupança e Empréstimo da Guanabara. 
(Advogados: Doutores Lúcio Florim e Fran
cisco Rodrigues da Fonseca). Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não co
nhecer dos embargos. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Juiz Simões Barbosa. 
Processo E-RR-2535 de 1976 de Segunda 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Agrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Sperry Rand do Brasil S/A — 
Divisão Univac e embargado Isidoro Merida 
Leal. (Advogados: Doutores lldélio Martins 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu
nal resolvido, por maioria, não conhecer 
dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Expedito Amorim 
e Fernando Franco. Falou pelo embargado 
o advogado Doutor Raymundo de Lima e 
Silva. Processo RO-MS-435 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo recor
rente José Alberto Couto Maciel e Outro e
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Terceiro Interessado Silvio Sebastião Xi
menes de Souza. (Advogados: Doutores 
Roberto da Silva Pimentel e Jair Amaral). 
Foi relator O Excelentíssimo Senhor Minis
tro Expedito Amorim e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, dar 
provimento ao recurso para cassar a segu
rança, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Expedito Amorim, Nelson Ta
pajós e Juiz Roberto Mário. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano. 
Falou pelo recorrente o advogado Doutor 
Juracy Galvão Junior, e quem foi deferida 
juntada de procuração. Processo E-RR-4081 
de 1976 da Quarta Região, relativo a embar
gos opostos à decisão da Agrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Darwim de Mat
tos e embargado Banco do Estado de São 
Paulo S/A (Advogados: Doutores Maria Lú
cia Vitorino Borba e Atuity C. Fontes). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa e revisor o Excelentissimo 
Senhor Nelson Tapajós, tendo O Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhcer dos 
embargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, recebê-los para deferir o pagamento 
das sétima e oitava horas como extras, e 
seus reflexos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Nelson Tapajóos 
Fernan do Franco, Expedito Amorim Co
queijo Costa, Mozart Victor Russomano e 
Juiz Simões Barbosa. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Teixeira Filho. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
José Torres das Neves. Presiden o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisalgia. Processo E-RR-4316 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Agrégia 
Terceira Turma, sendo embargante 
Dionário Joaquim Pereira e Outro e embar
gado Light Serviços Eletricidade S/A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentissimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer em parte dos 
embargos, apenas quanto a incorporação 
das horas extras no salário, e , no mérito, 
recebê-los para admitir a integração no va
lor das horas extras suprimidas no salário. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisalgia. Matéria 
Administrativa, Certifico e dou fé que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, designar o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares para representar 
esta Corte na solenidade de Transmissão 
dos cargos de Presidente e Vice
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, a realizar-se no dia 
oito do corrente mês. Com ônus para este 
Tribunal. (Resolução Administrativa núme
ro sessenta e cinco barra setenta e nove). 
Matéria Administrativa, Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, que deverá ser enviado um 
representente deste Tribunal, a todas as 
solenidades de posse de Presidente dos 
Tribunais Regionais do Trabalho. (Resolu
ção Administrativa número sessenta e seis 
barra setenta e nove). A seguir passou-se a 
ordem do dia com os seguintes julgamen
tos. Processo E-AI-540 de 1976 da Terceira 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Agrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Antonio Augusto Coutinho e 
embargado Banco Real S/A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, conhecer dos em
bargos, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores nhores Juiz Simões Barbosa e Mi
nistro Fernando Franco, no mérito, recebê
los para que seja precessada a revista, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Neslon Tapa
jós. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Torres das Neves — Processo 
RO-DC-17 de 1979 da Segunda Região, 
relativo a Recurso ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Federação da
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Agricultura do Estado de São Paulo, Sindi
cato Rural de Aguaí e Outros e Fedeíaçâo 
dos Trabalhadores na Agricultura do Es
tado de São Paulo e recorridos os Mes
mos. (Advogados: Doutores Luiz Fernando 
Machado e Milton B. Canicoba). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Má
rio e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido, I — Dar provimento parcial 
aos recurso dos suscitantes prpara: a) con
ceder o adicional de quarenta por cento so
bre as horas extraordinárias excedentes de 
duas diárias, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Expedito Amorim, Marcelo Pi
mentel e Juiz Simões Barbosa; b) admitir a 
cláusula que determina a integração das 
horas extras na remuneração do trabalha
dor, para todos os efeitos legais, desde 
que prestadas habitualmente, por mais de 
dois anos, ou durante todo o contrato de 
trabalho, unanimemente. Negar, quanto ao 
mais, provimento ao recurso, vencidos.aj 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, Alves de Almeida e Orlando Cou
tinho, em relação ao pedido de inclusão 
dos trabalhadores volantes ou avulsos no 
âmbito da sentença normativa; b) vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, no que tange ao fornecimento de ali
mentação gratuita; c) sem divergência, re
lativamente aos demais itens. II — Dar pro
vimento, em parte ao recurso da Federação 
Suscitada para restringir a multa ao des
cumprimento das obrigações a fazer, ven
cidos os Excelentissimos Senhores-Minis
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Coqueijo Costa. Negar provimento aos 
demais itens do recurso, unanimemente. 
Processo RO-DC-91 de 1979 da Terceira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato dos Empregados em Turismo e Hospi
talidade do Estado de Goiás. (Advogados: 
Doutores João Diniz da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido, dar provimento em parte para: a) 
excluir a cláusula concessiva de adicional 
d e  q u i n q u ê n i o s ,  v e n c i d o s  o s  
Excelentíssimos Senhores Ministros Bara
ta Silva, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Juizes Washington da Trindade e Tei
xeira Filho; b) excluir a cláusula que autori
za a redução da jornada de trabalho dos 
empregados exercentes de mandato sindi
cal, vencidos os Excelentissimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Alves de Al
meida e Juiz Washington da Trindade; c) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente. Negar provi
mento, quanto ao mais, unanimimente. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo sus
citado advogado Doutor Raymundo de Lima 
e Silva — Processo AG-RR-2041 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Osvaldo Carazza e 
agravado Bayard Têxtil S/A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ân
gelo Cordeiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimimente. — Processo AG-AI
2142 de 1978 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante Ele
na da Penha de Souza e agravado S/A Dis
tribuidora de Tecidos Rayon da Americana. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Miguel Alfredo Malufe Neto). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente — Processo AG-RR-2154 de 1978 
da Primeira Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Dilson Caruzo e 
agravado Unibanco União de Bancos Brasi
leiros S/A. (Advogados: Doutores Heitor 
Francisco Gomes Coelho e Márcio Gonti
jo). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa — Processo AG-AI-2224 de 1978 da Pri
meira Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante Clóvis Augusto 
Miranda e agravado Unibanco - União de 
Bancos Brasileiros S/A. (Advogados Dou-
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tores José Torres das Neves e Francisco 
Avelino Cardoso). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimimente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa. — Processo AG-AI-2244 
de 1978 da Terceira Região, relativo a agra
vo regimental, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S/A e agravado Ro
nald Ayres Rodrigues Drumond. (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e 
José Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimimente. — Pro
cesso AG-AI-2278 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Unibanco - Banco de Investimen
to do Brasil S/A e agravado Paulo Roberto 
Rocha. (Advogado Doutor Márcio Gontijo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unaniml
mente. — Processo AG-AI-2473 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Fepasa - Fer
rovia Paulista S/A e Agravado Romualdo 
Antonio Barbosa e outros. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário — Processo AG
Al-2481 de 1978 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
agravado Antonio Firmino Monteiro. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, 
unanimimente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. — 
Processo AG-AI-2484 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante S/A - Indústria Reunidas F. 
Matarazzo e agravado Irineu Rodrigues 
Cordeiro e outros. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Rodolfo A. 
Stolf). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. — 
Processo AG-RR-2496 de 1978 da Terceira 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A e agravado Hélio de Sá Al
meida. (Advogados: Doutores Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Miguel Raimun
do Viegas Peixoto). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-2505 de 1978 da Terceira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e agravado Maria José Correia de Sou
za. (Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Egberto Wilson S. Vidigal). Foi re
lator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unani
mimente. — Processo AG-AI-2545 de 1978 
da Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Fepasa - Ferrovia 
Paulista S/A e agravado Dirceu da Silva. 
(Advogados: Doutores Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-2604 de 
1978 da Terceira Região, relativo ao agravo 
regim ental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado José 
Antenor. (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Múcio W. Borja). Foi Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2613 de 1978 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante S/A - Indústria 
Reunidas F. Matarazzo e agravado Apareci
da Vicentina Donala Soares. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo unanimemente. —
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Processo AG-AI-2653 de 1978 da Terceira 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Companhia Vale do Rio Doce 
e Agravado Arnaldo Pimenta e Outros. (Ad
vogados: Jefferson de Aguiar e Loradano 
Aleixo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
2728 de 1978 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante 
João de Abreu e agravado Cia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José Ro
berto Vinha). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG-AI
2746 de 1978 da Terceira Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Banco 
Nacional S/A e agravado Harley Mageste 
Rocha. (Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira Martins e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-2768 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Light - Ser
viços de Eletricidade S/A e agravado Moa
cir Cardoso de Lima. (advogados: Doutores 
Pedro Augusto Musa Julião e José Carlos 
da Silva Arouca). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-RR-2811 de 1978 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante Joaquim Bernardinho 
Filho e agravado Cia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Eduardo do Vale.Barbosa e José Roberto 
Vinha). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-2822 de 
1978 da Terceira Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Benedito Lú
cio dos Reis e outro e agravado Empresa 
Paulista de Encerramento Ltda. (Advoga
dos: Doutores Geraldo Cezar Franco e 
Aloysio José de Andrade Peixoto). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo E-RR-4448 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Companhia Paulista de For
ça e Luz e embargado Ivo Contrera Toro. 
Advogados: Doutores José Alberto Couto 
Maciel e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido, dar provimento ao agra
vo regimental do reclamante para determi
nar o processamento dos embargos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Nelson Tapajós, Fernando Franco e 
Expedito Amorim. — Processo E-RR-4602 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrigia Se
gunda Turma, sendo embargante Ediel Al
ves da Silva e Outros e embargado Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. (Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Silvio Cabral Lorenz). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa e 
revisou o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 

.embargos. Falou pelo embargado o advo
gado Doutor Ivo Evangelista de Ávila a 
quem foi deferida juntada de procuração. 
— Processo E-RR-5287 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e embargado Alfredo Durval Salles Fi
lho. (Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Nilson Tosta de Araújo). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentsimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para de
terminar que a Egrégia Turma â quo" co
nheça da revista quanto às horas extras. — 
Processo E-RR-3539 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a embargos opostos deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Ferctínando Cardoso da Costa e

embargado Leght - Serviços de Eletricida
des S/A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Célio Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Raymundo de Lima e Sil
va — Processo E-RR-3563 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Terezinha Álvaro Maciel e em
bargado Indústrias Micheletto S/A. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer em parte dos embargos, apenas quanto 
aos sábados compensados para efeito de 
férias, no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho, Alves de Almeida e Juiz 
Teixeira Filho. Falou pelo embargado o ad
vogado Doutor José Alberto Couto Maciel
— Processo MA-16651 de 1978, relativc a 
Matéria Administrativa sendo a interessada 
Sonia de Oliveira Amorim. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido, suspender o julgamento do fei
to, determinando: 1 - seja cumprida a deli
gência proposta pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, conforme 
notas taquigráficas juntada aos autos. 2. 
seja o processo concluso ao Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, em Virtu
de do pedido de vista regimental formulado 
por sua Excelência. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura . — Encerrou-se as dezenove 
horas, e quinze minutos. E, para constar, 
eu, Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Brasília, aos quatro dias 
do mês de junho do ano de mil novecentos 
e setenta e nove. — Raymundo de Souza 
Moura — Vice-Presidente no Exercício da 
Presidência — Hegler Jos Horta Barbosa
— Secretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 29? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 11-6-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura

Procurador: Exm? Sr. Dr. Celso Carpinte
ro

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As treze horas estavam presentes os Ex
c e le n tís s im o s  S e n h o re s  M inistros 
Hildebrando Bisaglia, Starling Soares 
(Corregedor-Geral), Mozart Victor Russo
mano, Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlan
do Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 

•Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, 
Expedito Amorim e Juizes Roberto Mário, 
Washington da Trindade, Teixeira Filho e 
Simões Barbosa (convocados). Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. Foram lidas e aprovadas as Atas 
das Sessões: Quarta, Sexta e Sétima Ex
traordinárias e Décima Primeira, Décima 
Sétima, Décima Oitava e Décima Nona Or
dinárias. A pedido das partes, foi adiado 
para a próxima Sessão do dia treze do cor
rente mês, o julgamento do processo nú
mero RO-MS-43/79. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente fez a seguinte co
municação: O Ministro Mozart Victor Rus
somano proferirá na Comissão de Legisla
ção Social da Câmara dos Deputados, ama
nhã, terça-feira, com início às dez horas da 
manhã, uma conferência, seguida de deba
tes, sobre a parte introdutória do antepro
jeto da nova Conjolidação das Leis do Tra
balho. Ficam, por este meio, convidados os 
Senhores Ministros, os Senhores Procura
dores, os senhores Advogados e os Se
nhores Funcionários deste Tribunal. Nas 
semanas seguintes, também às terças
feiras e no mesmo horário, falarão outros 
ilustres Ministros desta Casa. Dia dezeno
ve — Ministro Bisaglia; Dia vinte e seis — 
Ministro Coqueijo. Em agosto, terá conti
nuação a série de palestras que o Ministro

Russomano inaugurará amanhã, às dez ho
ras. — Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, autorizar o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente a tomar as 
medidas necessárias à realização de con
curso público, para provimento dos cargos 
vagos na Categoria Funcional de Agente de 
Segurança Judiciária, designando, desde 
logo, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós para presidir a Comissão 
Organizadora do referido concurso, caben
do á sua Excelência a indicação de seus 
demais membros. (Resolução Administrati
va número sessenta e sete barra setenta e 
nove). — Matéria Administrativa — Certifico 
e dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, resol
veu, por unanimidade, delegar ao Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente, po
deres para decidir sobre a solicitação 
constante do processo número TST
8240/79. (Resolução Administrativa número 
sessenta e oito barra setenta e nove). — 
Matéria Administrativa — Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária hoje realizada, resolveu, por una
nimidade, autorizar o Excelentissimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano a 
viajar, com ônus limitado, a cidade de San 
José, Costa Rica, no período de vinte e 
quatro a trinta do corrente mês, para parti
cipar do grupo de juristas que, a convite da 
Organização Internacional do Trabalho, es
tudará o problema da «qualificação profis
sional do trabalhador». (Resolução Admi
nistrativa número sessenta e nove barra 
setenta e nove). — O Excelentissimo Se
nhor Ministro Starling Soares, pediu a pala
vra, pela ordem, para relatar seu compare
cimento, como representante deste Tribu
nal, à posse dos Excelentíssimos Senho
res Juizes Presidente e Vice-Presidente do 
Tribunal Regional da Terceira Região. A se
guir, passou-se à ordem do dia, com os se
guintes julgamentos: — Processo RO-MS
282 de 1978 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Segu
rança, sendo recorrente Companhia Indus
trial de Papel Pirahy e Terceiros Interessa
dos Carlos Alberto dos Santos e Outros 
(Advogados: Doutores Julio Alves 
Nogueira de Oliveira e Jorge Cury) Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, negar provimento ao recurso 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Mozart Victor Russomano, Nelson 
Tapajós, Marcelo Pimentel e Juizes Was
hington da Trindade e Roberto Mário. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Sim ões Barbosa. Falou pelos 
Interessados o advogado Doutor Jorge 
Cur y .  P r e s i d i u  o j u l g a me n t o  o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. — Processo AG-RR-2229 
de 1977 da Segunda Região. Relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Maril
da Garcia Lopes e agravado Banco Itaú S/A 
(Advogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Emygdio Scuarcialupi). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Roberto Mário. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Á partir deste feito 
passou a presidir a Sessão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
— Processo AG-RR-1616 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante José Rodrigues e agrava
da Fábrica de Tecidos Labor S/A (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Antonio Bitincof). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhro Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-3976 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Nacional S/A e 
agravados Lourival Alexandre e Outros (Ad
vogados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-4042 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia

de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP e agravado Antonio Mar
ques dos Reis (Advogados: Doutoras Maria 
Cristina P. Cortês e Maria de Lourdes 
Victorio). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. — Processo AG-RR-4594 de
1977 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rádio Record 
S/A e agravado Pedro de Alcântara Worms 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Steiner do Couto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5134 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Edvaldo Dórea dos 
Santos e agravada Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRÀS/RPBa (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade. — 
Processo AG-RR-69 de 1978 da Sexta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco do Nordeste do Brasil 
S/A e agravado Antonio Cândido de Araújo 
Filho (Advogados: Doutores José Maria de 
Souza Andrade e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-140 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Ge
raldo Pereira Lago e agravada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e José Alberto Couto Maciel). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. — 
Processo AG-RR-373 de 1978 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S/A e agravado 
Valdir do Amaral Saldanha (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Heitor Francisco Gomes Coelho). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-552 de
1978 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Antonio Gon
çalves e agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Lydia He
lena Carneiro Lupone). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. — Processo 
AG-RR-714 de 1978 da Nona Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Naciona S/A e agravado José Nilton 
Acantes Braga (Advogados: Doutores Car
los Odorico Vieira Martins e José Ribeiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
do, unanimemente. — Processo AG-RR-716 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante João 
Kiss Paterno e agravado Sociedade Anôni
ma Diário de São Paulo (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-756 de 1978 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Lourdes do Nascimento 
Bittencourte e agravado Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Maximino Carpes dos Santos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-RR-771 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Antônio 
Emídio Silva e outro e agravado Wheelabra-
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tor Sinto do Brasil — Equipamentos Indus
triais Limitada (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e J. Granadeiro 
Guimarães) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-1.038 de 1978 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia de Fumos Santa Cruz e 
agravado Josemar Rodrigues dos Santos 
(Advogados: Doutores Antônio Carlos Gon
çalves e Eugênio José dos Santos). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. 
Processo AG-RR-1.089 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Elizabete Barboza de 
Andrade e agravado Hospital Cristo Reden
tor S/A (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Maximiano Carpes dos 
Santos). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
RR-1.124 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Estado de São Paulo e agravados 
Lourival Flausino Dias e outro (Advogados: 
Doutores Atuity de Cerqueira Fontes e Wal
ter de Mendonça Sampaio). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário. Processo AG
AI-1.158 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Edison José dos Santos e agravada Socie
dade Anônima — Têxtil Nova Odessa (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-AI-1.177 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravado 
Regimental, sendo agravante Belinda do 
Carmo e agravado Frigorífico Bordon S/A 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-AI-1.192 de 1978 da Se
gunda Regiaõ, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e agravados Walter Fonseca Bra
ga e outros (Advogados: Doutoras Maria 
Cristina P. Côrtes e Ivone Luzia R. de Oli
veira). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-AI-1.233 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Es
tadual — IAMSPE e agravados José Saviolo 
Júnior e outros. (Advogados: Doutores Hu
go Gueiros Bernardes e lldèlio Martins). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Processo AG-RR-1.294 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal S/A 
— Sistema Regional Rio de Janeiro — SR-3 
e agravados José Falcon Rubim e outros 
(Advogados: Doutores Roberto Benatar e 
José Moura Rocha). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar o provimento ao agravo, unanime
mente, Processo AG-AI-1.300 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A e agravado José 
Jario Pereira Alvim (Advogado: Doutor Lino 
Alberto de Castro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário.

Processo AG-RR-1.303 de 1978 da Nona Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Conrado de Mira e agravado 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Trigo, Milho, Mandioca, do Arroz, de 
Torrefação e Moagem de Café, do Mate e 
do Milho de Joinville (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Nestor Aparecido 
Malvezzi). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
AI-1.357 de 1978 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes João 
Alves de Almeida e outro e agravada Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRÀS 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-1.366 de 
1978 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante José Dias da 
Silva e agravada Fundação de Saúde do Es
tado da Bahia — FUSEB (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Sebas
tião Carlos Ramos Silva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo unanimemen
te. Processo ED-AG-RR-5.312 de 1977, rela
tivo a Embargos de Declaração opostos ao 
Venerando Acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em dois de maio de 1979, 
sendo embargante Tigre S/A Indústria, Co
mércio e Representações (Advogado: Dou
tor Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, rejeitar os embargos. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Ro
berto Mário. Processo AG-E-RR-2.648 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A (BRADESCO) e 
agravado Romeu Corrêa (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Teixeira Filho, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Processo RO-AR-473 de 1978 da Quarta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Irmãos Mura
dás Limitada e recorrido Nayro Moyano de 
Almeida (Advogados: Doutores Breno San
vicente e Ernani Crusius Morandi). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, rejeitar as 
preliminares: a) de intempestividade, argüi
da em contra-razões; b) a de consulta so
bre qual o código a ser aplicado na rescisó
ria, se o antigo ou o vigente. Por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Processo 
RO-AR-109 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Humberto de 
Paula Rocha e recorrido Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A (Advogados: 
Doutores Miguel Raimundo Viegas Peixoto 
e José Cabral). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao recur
so. Falou pelo recorrido o advogado Doutor 
José Cabral. Processo AI-RO-240 de 1979 
da Oitava Região, relativo a Agravo de Ins
trumento em Recurso Ordinário, sendo 
agravante Sindicato dos Lojistas do Comér
cio de Belém e agravado Sindicato dos Em
pregados no Comércio do Estado do Pará 
(Advogados: Doutores Hugo Mósca e Itair 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu
nal resolvido por maioria, dar provimento 
ao agravo, para determinar o processamen
to do recurso, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Proces
so DC-10 de 1978, relativo a Dissídio Coleti
vo, sendo suscitante Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Educação e Cultura — CNTEEC 
e suscitado Federação Nacional das Em
presas Exibidoras Cinematográficas (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis

tro Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Teixeira Filho, tendo o Tri
bunal resolvido I — por unanimidade, ho
mologar o acordo parcial de folhas vinte e 
dois, referente à taxa de reajustamento 
salarial e ao desconto assistencial. II — jul
gar procedente, em parte, o dissídio para 
conceder: a) gratificação para os gerentes 
de cinema, no valor de um terço do salário 
mínimo, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Victor Russoma
no, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Juiz Roberto Mário; b) quebra de caixa para 
a bilheteira, no valor de trinta por cento do 
salário de referência, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Mozart Vic
tor Russomano, Marcelo Pimentel, Fernan
do Franco e Nelson Tapajós; c) estabilida
de provisória à empregada gestante, até 
sessenta dias após o término da licença 
previdenciária, unanimemente. III — rejei
tar o pedido de abono de faltas ao empre
gado estudante (cláusula d), vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho, Alves de Almeida e Juizes Si
mões Barbosa, Teixeira Filho e Washington 
da Trindade. Falou pelo suscitante o advo
gado Doutor Raymundo de Lima e Silva, a 
quem foi deferida juntada de procuração. 
Processo RO-DC-336 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Extração 
de Mármores Calcáreos e Pedreiras de Pe
trópolis e Justen Kreischer & Companhia 
Limitada e Outros (Advogados: Doutores 
Carlos A.C. de Fraga, Alino da Costa Mon
teiro e Alcebiades Lopes Júnior). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Teixeira 
Filho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido por maioria, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel e Coqueijo Costa. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa. Falou pelo suscitan
te o advogado Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RO-DC-612 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, e recorrido Sindi dicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos do Estado do Espírito Santo e Sin
dicato da Indústria de Construção Civil do 
Estado do Espirito Santo (Advogados: Dou
tores Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
Ulisses Riedel de Resende e Elieser Mat
tos Scherrer) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, negar provimento ao recurso, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Expedito Amorim. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor Raymundo de Lima e Sil
va. Processo AI-MS-580 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo de Instrumento 
em Mandado de Segurança, sendo agra
vante Posto de Gasolina Bogainville Limita
da e terceiro interessado Edmundo Pereira 
Neves (Advogado: Doutor Carlos Chaves) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Teixeira Filho, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer do agravo, 
por deserto. Processo RO-MS-302 de 1978 
da Terceira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Rosimara de Andrade Mota (Ad
vogado: Doutor Lincoln Léo) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Processo RO-MS-33 de 
1979 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente Auto Industrial Importadora 
Jorx S/A e Terceiro interessado Lázaro 
Sampaio de Farias (Advogados: Doutores 
Laerte Romualdo de Souza e Wilson Perei
ra) Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Teixeira Filho e revisor o Exelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao recurso. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Processo RO-MS-109 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen

do recorrente MUNTE — Construções In
dustrializadas Limitada (Advogado: Doutora 
Elisabeth D’Arnouz) Foi relator ó 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Washington da Trindade, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimida
de, negar provimento ao recurso. Processo 
RO-MA-503 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Matéria Ad
ministrativa, sendo recorrente Humberto 
Máscoli (Advogado: Doutor Lázaro Bitten
court de Cam argo) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Teixeira Filho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de nulidade, arguida no recurso; no mérito, 
por maioria, dar provimento ao recurso, pa
ra que seja o processo de aposentadoria 
de vogal, encaminhado ao Ministério da 
Justiça, na forma do artigo quinto da Lei 
número quatro mil, quatrocentos e noventa 
e três de mil novecentos e sessenta e qua
tro, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Mozart Victor 
Russomano e Marcelo Pimentel. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Falou pelo recorrente o 
Advogado Doutor José Francisco Boselli, a 
quem foi deferido o prazo de quinze dias 
para juntada de procuração. Processo DC
08 de 1978, relativo a Dissídio Coletivo, sen
do su scitan tes Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria da Destilação e Re
finação de Petróleo nos Estados do Rio de 
Janeiro, Minas Gerais e Bahia, Campinas e 
Paulinéa, Cubatão, Santos e São Vicente
de Porto Alegre, Canôas e Osório, de For
taleza, de Manaus Duque de Caxias, de 
Mauá, da Extração do Petróleo dos Estados 
do Pará, Amazonas, Maranhão, Bahia, 
Alagoas e Sergipe — de Refinação, Destila
ção e Exploração de Petróleo no Estado do 
Paraná e da Petroquímica de Duque de Ca
xias e suscitados Petróleo Brasileiro S/A 
— Petrobrás — Petroquisa — Petrobrás 
Quimica S/A e Petroflex Indústria e Comér
cio S/A. (Advogados: Doutores Sid H. Rie
del de Figueiredo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, rejeitar as 
preliminares de exclusão da Petrobrás 
Química S/A e da Petroflex Indústria e Co
mércioe, no mérito, julgar improcedente o 
dissídio. Falou pelo suscitante o advogado 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo e pelo 
suscitado o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro — Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente. Proces
so RO-MS-111 de 1979, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrentes Joselina Maria Costa e Silva 
e Ivonildes Alcântara Santos (Advogado: 
Doutor Aurélio Pires) Foi relator o  Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho tendo o Tribunal 
resolvido suspender o julgamento do feito, 
em virtude do pedido de vista regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, após haverem vota
do os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco e Orlando Coutinho, no 
sentido de negar provimento ao recurso. 
Processo DC-01 de 1979, relativo a Dissídio 
Coletivo, sendo suscitante Federação Inte
restadual dos Trabalhadores em Estabele
cimentos de Ensino e suscitados Federa
ção Nacional dos Estabelecimentos de 
Ensino e outros (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, homologar o acordo celebra
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa em relação ao des
conto assistencial. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor Raymundo de Lima e Sil
va. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, Vice-Presidente. ProcessoRO-MS-01 de 
1979 da Sexta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, 
sendo recorrente Iracy Olímpio de Albertim 
(Advogado: Doutor José Marcos Carvalho 
Filho) Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil-
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va, tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, negar provimento ao recurso. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. Processo RO-MS-02 de 1979 da 
Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente IPS — Serviços de Seguran
ça S/A (Advogado: Doutor Nildo Dorighelo) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano,tendo o Tribunal resolvi
do por maioria, declarar incompetente este 
Egrégio Tribunal para conhecer do recur
so, declinando a competência para o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, vencido o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
Vice-Presidente. Processo RO-MS-67 de 
1979 da Quarta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente Mecância Agrícola Wach
menn Limitada (Advogado: Doutor Danilo 
Ribeiro Lobo) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Roberto Mário e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, Vice-Presidente. Processo 
RO-DC-337 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do trabálho da Primeira Região e re
corridos Sindicato dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar dos Estados do Rio de 
Janeiro e Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Manoel 
Martins e Emmànuel Sodrá Viveiros de 
Castro) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido por maioria, 
dar provimento parcial ao recurso para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados manifestados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida e Co
queijo Costa. Quanto ao mais, negar provi
mento ao recurso, unanimemente. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. Processo TST14.203 de 1977, 
relativo a Matéria Administrativa, em que é 
interessado Antonio Menandro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, indeferir o pe
dido. Votou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente. Processo RO-DC-122 de 
1979 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e SUPERGASBRAS 
— Distribuidora de Gás S/A e recorrido 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Anexos de Petrópolis (Advoga
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Antonio Pádua Filho e Wagner 
Ennes Rodrigues) Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Teixeira Filho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do por maioria, dar provimento parcial aos 
recursos para subordinar o desconto assis
tencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Negar provimento ao restante do recurso 
da Procuradoria Regional, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, Nelson Tapajós, Hildebrando 
Bisaglia e Expedito Amorim. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice-Presidente. Proces
so RO-DC123 de 1979 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região e 
recorridos Sindicato dos Operários Navais 
do Estado do Rio de Janeiro e Empresa de 
transportes Portuários Limitada e Outros 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Layr da Costa Silva e Paulo

Cesar Costeira) Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
dar provimento, em parte, ao recurso para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, VicePresidente. Processo 
ED-AG-AI-824 de 1978 da Quinta Região, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao Venerando Açórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em 23 de abril de 1979, 
sendo embargante Rêde Ferroviária 
Federal S/A e embargados Fidelino Ferrei
ra de Souza e Outros (Advogados: Douto
res Carlos Roberto Oliveira Consta e Ulis
ses Riedel de Resende) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, rejeitar os embargos. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. Processo REM-EXOF-01 de 
1979, relativo a Remessa Ex-Offício, sendo 
remetente Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região e interessada Ir
mã Alves de Oliveira (Advogado: Doutor 
Antonio Pinheiro Machado Netto) Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Teixeira Filho, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, rejeitar a preli
minar de baixa do processo para falar a 
União e, no mérito dar provimento a remes
sa, para julgar improcedente a ação. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. - Processo RO-AR-65 de 1979 
da Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Ação Rescisória, sendo 
recorrentes Abel dos Reis Nascimento e 
Outros e recorrida FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A (Advogados: Doutores Wilson 
Rahal e Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, dar provimento 
ao recurso, para rescindindo o acordão ata
cado, declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e competente uma das Varas 
da Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo, para onde os autos deverão ser remeti
dos. Falou pelo .recorrente o advogado 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente. — Processo RO-DC-54 de 1979 
da Primeira Região, sendo recorrentes Pro
curadoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Purificação e Distribuição de 
Agua e em Serviços de Esgotos de 
Campos e recorrida Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos — CDAE (Advogados: 
Doutores Carlos A.C. de Fraga, Edson C. 
Rangel, Alino da Costa Monteiro ç Paulo 
Caetano Pinheiro) Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, tendo o 
Tribunal resolvido I — dar provimento par
cial ao recurso da Procuradoria Regional 
para subordinar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados, manifesta
da até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Conqueijo Costa. II — 
Negar provimento ao recurso do Sindicato 
Suscitante, unanimimente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Vice -Presidente. — Pro
cesso RO-AR-366 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Banco Minei
ro do Oeste S/A e recorrido Maurício Me
necucci Pizzolante (Advogados: Doutores 
Cândido Guilherme Gafrée Thompson e 
David Silva Júnior) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, V ice-P residen te. 
Encerrou-se a Sessão às dezoito horas. E, 
para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata que vai assina

da Excelentíssimo Senhor Ministro Vice
Presidente, e por mim subscrita. Brasília, 
aos onze dias do mês de junho do ano de 
mil novecentos e setenta e nove. — Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente do Tribunal, no exercício da 
Presidência — Hegler José Horta Barbosa, 
Secretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 34? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 1 /8/79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

Às treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssim os Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Barata Silva, Coquei
jo Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito 
Amorim e Juiz Washington da Trindade 
(convocado). Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foram lidas 
e aprovadas as Atas das seguintes Ses
sões: Décima Primeira, Décima Sétima, Dé
cima Oitava, Vigésima Primeira, Vigésima 
Terceira, Vigésima Quinta Ordinárias e 
Sexta, Sétima, Nona, Décima, Décima Pri
meira, Décima Segunda e Décima Terceira 
Extraordinárias. — Não compareceram por 
motivos justificados, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e Lopo Coelho. — O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente saudou os pre
sentes pelo reinicio da atividade judiciária 
neste segundo semestre e, a seguir, fez o 
relato de sua participação como observa
dor, no Congresso da Organização Interna
cional do Trabalho, realizado em Genebra. 
— O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, congratulou-se com o Ex
celentíssimo Senhor Ministro e com o Dou
tor Procurador-Geral pela participação no 
referido congresso. Os homenageados 
agradeceram. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente parabenizou-se com o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa por sua eleição para membro da Aca
demia Brasileira de Letras Jurídicas. A 
Douta Procuradoria-Geral e o Doutor José 
Francisco Boselli, em nome dos advogados 
militantes nesta Corte, solidarizaram-se 
com a manifestação. O homenageado 
agradeceu. — Pela Presidência foram lidos 
os segu in tes telex  e ofícios: do
Excelentíssimo Senhor Ministro Neri da Sil
veira, Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos, convidando para a solenidade 
de posse do Doutor Willian Andrade 
Patterson no cargo de Ministro daquele Tri
bunal; do Excelentíssimo Senhor General 
Reynaldo Mello de Almeida, Presidente do 
Superior Tribunal Militar, convidando para 
a solenidade de posse do Excelentíssimo 
Senhor General José Fragomeni no cargo 
de Ministro daquela Corte; do Exce
lentíssimo Senhor Embaixador de Portugal, 
agradecendo a homenagem prestada a seu 
País, por proposição do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
pelo transcurso do VIII (oitavo Centenário 
da Bula) «Manifestis Probatun»; do Profes
sor Silvio Santos Faria, Diretor da Faculda
de de Direito da Universidade Federal da 
Bahia, agradecendo a homenagem póstu
ma prestada ao Professor Hermes Lima. — 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente, comunicou, ainda, haver recebido 
manifestações de agradecimento de diver
sas autoridades que serão condecoradas 
pela Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho e parabenizou-se com o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva por 
seu aniversário, que ocorrerá amanhã. A 
Douta Procuradoria-Geral e o Doutor lldélio 
Martins, pelos advogados, associaram-se a 
manifestação. O homenageado agradeceu. 
O Doutor lldélio Martins, prestou homena
gem póstuma aos advogados Klaus Menge 
e J. Paulo Bitencourt. A Presidência e A 
Douta Procuradoria-Geral, associaram-se à 
manifestação de pesar. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva registrou seu 
comparecimento ao simpósio promovido 
pela Fundação Nereu Ramos, realizado em 
Blumenau, Santa Catarina e também à pos
se do Excelentíssimo Senhor Juiz Antonio 
Thomaz Salgado Martins, no cargo de Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho

da Quarta Região. — Matéria Administrativa
— Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zado, resolveu, por unanimidade, tornar 
sem efeito os atos números setenta e um e 
setenta e dois de mil novecentos e setenta 
e nove, que nomearam, respectivamente, 
Mario Lucio Moura Silva e Carlos Henrique 
de Melo, para exercerem os cargos de Ta
quígrafo Judiciário, Classe «A», referência 
trinta e nove, do quadro de pessoal da Se
cretaria deste Tribunal, por haver expirado 
o prazo legal de posse. — (Resolução Ad
ministrativa número setenta e oito barra 
setenta e nove). — Matéria Administrativa
— Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada resolveu, por unanimidade, aprovar o 
quadro demonstrativo da produção mensal 
apresentado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. — (Resolu
ção Administrativa número setenta e nove 
barra setenta e nove). — A seguir passou
se à ordem do dia, com os seguintes julga
mentos. — Processo RO-AR-574 de 1978 da 
Quinta Região, relativo a Recurso Ordinário 
çm Ação Rescisória, sendo recorrente Leo 
Francis Strand Júnior e recorrido H. Dantas
— Comércio, Navegação e Indústrias Ltda. 
(Advogados Doutores: Gustavo Lanat Pe
dreira de Cerqueira e Nilza Reis). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejei
tar a preliminar de decadência; no mérito, 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Ary Campista e Alves de Al
meida. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Falou pe
lo recorrido o advogado Doutor Josaphat 
Marinho, a quem foi deferida juntada de 
procuração. — Processo RO-DC-84 de 1979 
da Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região, — Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias de Fiação e Te
celagem do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Indústrias de Fiação e Tece
lagem do Rio de Janeiro e recorridos Fede
ração dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Fiação e Tecelegem do Estado do Rio de 
Janeiro e Sindicato das Indústrias de Fia
ção e Tecelagem do Estado do Rio de 
Janeiro. (Advogados Doutores: Carlos Af
fonso Çarvalho de Fraga, Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva, Vicente de Paula Galliez). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunat resolvido, I — Por unani
midade, negar provimento ao recurso da 
Procuradoria-Regional; II — Quanto ao re
curso da Federação Suscitante: a) dar pro
vimento parcial para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega
dos, manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; b) negar provimento quanto ao 
mais, unanimemente. III — Em relação ao 
recurso do Sindicato Suscitado: 1) rejeitar 
a preliminar argüida, unanimemente; 2) 
dar-lhe provimento parcial para: a) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa; b) excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas ao 
empregado estudante, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata Sil
va, Ary Campista, Orlando Coutinho e Al
ves de Almeida; 3) negar-lhe provimento 
quanto aos seus demais itens, unanime
mente. Falou pelo suscitante o advogado 
Doutor José Francisco Boselli. — Processo 
RO-DC-152 de 1979 da Quarta Região, relati
vo a recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Ligia Compa
nhia Industrial de Calçados e Schmidt 
Irmãos S/A — Indústria e Comércio e re
corridos Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Vestuário do Estado do Rio 
Grande do Sul. (Advogados Doutores: Ed
son M. Garcez e Egon E. Schuenemann e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido. I — Dar provimento em parte ao
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recurso de Ligia — Companhia Industrial 
de Calçados, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega
dos manifestada até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Por unanimidade, negar provimento 
aos demais itens do recurso, com restri
ções do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, na cláusula relativa 
ao reajustamento salarial. — II — Por una
nimidade, negar provimento ao recurso de 
Schmidt Irmãos S/A — Indústria e Comér
cio,  com a m esm a re str iç ã o  do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, manifestada no recurso 
anterior. Falou pelo suscitante o advogado 
Doutor José Francisco Boselli. — Processo 
RO-DC-148 de 1979 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissidio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e re
corridos Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Fiação e Tecelagem do Distrito 
de Inhomirim e Companhia América Fabril 
(Fábrica SanfAna e Pau Grande). (Advoga
dos Doutores: Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Luiz Thomaz de M. Cunha e Alfredo 
T. Tôrres). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, por maio
ria, dar provimento parcial ao recurso para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentissimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. — Processo 
RO-DC-172 de 1979 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional da Justiça do Trabalho da Segunda 
Região e recorridos Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Anexos de 
São Paulo e Sindicato das Empresas de 
Transportes Interestaduais de Carga do Es
tado de São Paulo. (Advogados Doutores: 
Paulo Chagas Felisberto e Carlos Alberto 
G. Lopes San tos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhore Ministros Coqueijo 
Costa, Marcelo Pimentel e Expedito Amo
rim. — Processo E-RR-985 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e embargado Joaquim Vitelmo 
Perez Bizzarro e outros. (Advogados 
Doutores: Silvio Cabral Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal resolvi
do, por maioria, não conhecer dos embar
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Nelson Tapa
jós e Expedito Amorim. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ivo Evange
lista de Ávila, a quem foi deferida juntada 
de procuração e pelo embargado Doutor 
José francisco Boselli. — Processo E-AI
2455 de 1976 da Primeira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S/A e embargado Jo
sias Go mes Jardim. (Advogados Doutores: 
Roberto Benatar e Alino da Costa Montei
ro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargante o advogado Doutor 
Roberto Benatar e pelo embargado o advo
gado Doutor José Francisco Boselli. — 
Processo E-RR-2525 de 1977 da Quinta Re
gião, relativo a embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Raimundo da Anunciação Lordelo 
e embargado Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRÁS RPBa. (Advogados Doutores: 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Washing
ton da Trindade, tendo o Tribunal resolvi
do, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. — Processo E-RR-4346 de 1977 
da Primeira Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira

Turma, sendo embargante Rede Ferroviária 
Federal S/A — Sétima Divisão Leopoldina 
e embargado Antonio Gonçalves Vieira e 
Outros. (Advogados Doutores: Artur Go
mes Cardoso Rangel e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los para ser restabelecida a 
sentença de primeiro grau. — Processo E
RR-45 de 1978 da Quarta Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante, Pedro 
Eugênio de Oliveira e em bargado 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advogados Doutores: Alino da Costa 
Monteiro e Silvio C. Lorenz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co~ 
nhecer dos embargos; no mérito, recebê
los para ser restabelecido o acórdão regio
nal, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Expedito Amorim. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor José 
Francisco Boselli e pelo embargado o ad
vogado Doutor Ivo Evangelista de Ávila — 
Processo E-AI-1062 de 1978, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Indústria 
Elétrica Brown Boveri S/A e embargado Jo
sé Francisco de Oliveira e Outros. (Advoga
dos Doutores: Mareio Gontijo e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, conhecer dos em
bargos, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco e Ary 
Campista, no mérito, recebê-los para de
terminar o retorno dos autos a Egrégia Tur
ma “ a quo” , para que esta aprecie o agra
vo como entender de direito. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. Falou pelo em
bargante o Doutor Márcio Gontijo e pelo 
embargado o Doutor Raymundo de Lima e 
Silva, — Processo E-RR-948 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Zivi S/A — Çutelaria e 
embargado Noé Alves de Carvalho. (Advo
gados Doutores: Hugo Gueiros Bernardes 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer em parte dos embargos, apenas 
quanto aos sábados como dia inútil; no mé
rito, recebê-los para excluir da condenação 
os sábados, por ser dia útil para o efeito de 
pagamento das férias, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Coqueijo Costa, Orlando Couti
nho e Ary Campista. Falou pelo embargan
te a advogada Doutorá Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. Processo AG-E-RR-4269 de 
1977 da Quarta Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Maria das Graças 
dos Santos e embargado Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. (Advogados Doutores: 
Lino Alberto de Castro e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental interposto pelo Banco; não co
nhecer dos embargos quanto a preliminar; 
conhecê-los pelo mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Expedito Amorim e Juiz Washington da 
Trindade; e, recebê-los para restabelecer o 
acórdão regional, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, 
Coqueijo Costa, Fernando Franco e Expe
dito Amorim. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho. Falou pela empregada o advogado 
Doutor José Torres das Neves. — Proces
so RO-MS-111 de 1979 da Quinta Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança, sendo recorrentes Joselina 
Maria Costa e Silva e Ivonildes Alcântara 
Santos (Advogado do recorrente Doutor 
Aurélio Pires). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutlnho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao recur
so. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. — 
Processo E-AI-3702 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Editora de Guias LTB S/A e em
bargado Roberto Arruda Curi. (Advogados 
Doutores: Neif Antonio Alem Filho e Stei
ner do Couto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embargos 
e, no mérito, recebê-los para que os autos 
retornem a Egrégia Turma para que esta 
aprecie o agravo como entender de direito. 
Processo E-RR-4721 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Banco Itaú S/A e embargado 
Wallace Gino Soares. (Advogados Douto
res: Luiz Miranda e Mauro Thibau da Silva 
Almeida). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. — Processo E-RR-4850 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a embargos opos
tos â decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fede
ral S/A Sétima Divisão Leopdldina e 
embargado Antonio Teixeira Filho. (Advo
gados Doutores: Artur Gomes Cardoso 
Rangel e José Moura Rocha). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para restabelecer o acórdão regional. — 
Processo ED-DC-2 de 1977, relativo a em
bargos de declaração opostos ao Veneran
do Acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em vinte e dois de novembro de mil 
novecentos e setenta e oito, sendo embar
gante Sindicato dos Empregados Dese
nhistas Técnicos Artísticos e Auxiliares 
dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Mi
nas Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Washington da Trinda
de, tendo o Tribunal resolvido, acolher os 
embargos declaratórios para, suprindo a 
omissão, julgar o dissidio quanto as em
presas não abrangidas pelo acordo de fo
lhas cento e trinta e nove a cento e quaren
ta e dois, do modo que se segue: I - Defe
rir, por unanimidade, as seguintes cláusu
las: 1) reajustamento salarial de quarenta e 
um por cento sobre os salários de doze de 
dezembro de mil novecentos e setenta e 
cinco, a partir de doze de dezembro de mil 
novecentos e setenta e seis, com vigência 
de um ano, mais dezoito vírgula cinco por 
cento sobre os salários de doze de dezem
bro de mil novecentos e setenta e seis, a 
partir de doze de dezembro de mil nove
centos e setenta e sete, com vigência até 
trinta e um de maio de mil novecentos e 
setenta e oito; desconto compulsório de 
vinte por cento do aumento concedido, no 
primeiro mês, desde que não haja oposi
ção do empregado, manifestada até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do; 3) reajustamento salarial para os 
integrantes da categoria admitidos após a 
data base, conforme o item IX (nono) do 
Prejulgado número cinqüenta e seis; 4) di
reito de assinatura dos trabalhos executa
dos, para os abrangidos pela Lei número 
cinco mil novecentos e oitenta e oito barra 
setenta e três. II — Indeferir os demais 
itens do pedido: 1 — vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, Ary Campista, Orlando Coutinho e Al
ves de Almeida em relação ao abono de fal
tas ao empregado estudante; 2) unanime
mente, quanto os restantes. — Processo 
AG-RR-5010 de 1977 da Quinta Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
Nelson Pereira Campos e agravado Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRÁS RPBa. 
(Advogados Doutores: Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5008 de 1977 da Se

gunda Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante Alaor Klein e Outros e 
agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados Doutores: 
Oswaldo Pizardo e Nelson Dias). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4682 de 1977 da Quinta 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Estado Federado da Bahia e 
agravado José Castro Santos e Outros. 
(Advogados Doutores: Pedro Gordilho e 
André Barachísio Lisbôa). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-4389 de 1977 da Terceira 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Banco Nacional S/A e agrava
do Car l os  Mi randa de Az e v e do .  
(Advogados Doutores: Carlos Odorico Viei
ra Martins e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-4317 de 1978 da Segun
da Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Antonio Francisco Ribeiro 
e Outros e agravado FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advogados Doutores: Ulis
ses Riedel de Resende e Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-4184 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A e agravado Sylvio de Oliveira. 
(Advogados Doutores: Harleine Gueiros 
Bernardes Dias e Carlos Danilo Barbuto 
Cabral de Mendonça). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-4080 de 1978 da Quinta Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
José Ventura da Paixão e agravado Petró
leo Brasileiro S/A - PETROBRÁS — RPBa. 
(Advogados Doutores: Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-4072 de 1978 da Segun
da Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Epitácio da Fonseca Mar
tins e agravado BANESPA S/A Serviço Téc
nicos e Administrativos, (Advogados Dou
tores: Ulisses Riedel de Resende e Alen
car Naul Rossi). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimente. — Processo AG-RR
4067 de 1978 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante Al
fredo Sernaglia e agravado Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. (Advoga
dos Doutores: Ulisses Riedel de Resende 
e José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo ao Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimente. — Processo 
AG-RR-3998 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agra
vante Antonio Borges Filho e agravado 
Companhia Municpal de Transportes Cole
tivos. (Advogados Doutores: Ulisses Riedel 
de Resende e José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimente. 
— Processo AG-RR-3916 de 1978'da Segun
da Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Benedito Francisco Araú
jo e agravado Companhia Municipal de 
Transportes C oletivos. (Advogados 
Doutores: Ulisses Riedel de Resende e Jo
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido a negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-5149 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e agravado Jorge Antonio da Cunha 
Borges. (Advogados Doutores: Lino Alber
to de Castro e José Tôrres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido a 
n e g a r  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o ,  
unanimemente. — Processo AG-RR-5135 
de 1977 da Quinta Região, relativo ao agra-



6410 Quarta-feira 29 D I A R I O DA J U S T I Ç A Agosto de 1979

vo regimental, sendo aaravante Fundação 
Especial Serviços de Saúde Pública e agra
vado João Alberto Nunes da Silveira. 
(Advogados Doutores: Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Gicelma Santos). Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. — Processo AG
RR-5267 de 1977 da Primeira Região, relati
vo ao agravo regimental, sendo agravante 
Darcy Francisco e agravado Petróleo 
Brasileiro S/A —  Petrobrás. (Advogados 
Doutores: Alino da Costa Monteiro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3883 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Joaquim Simões de Freitas e 
agravado Companhia Muncipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados Doutores: 
Eduardo do Vale Barbosa e Heraldo Jubilut 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-3867 de 
1978 da Quinta Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Raimundo No
nato dos Santos Pereira e agravado Univer
sidade Católica do Salvador. (Advogados 
Doutores: Ulisses Riedel de Resende e 
Fernando Brandão Filho). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade. — 
Processo AG-AI-448 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — Sabesp 
e agravado Claudiomiro Souza Trindade e 
Outro. (Advogada Doutora Maria Cristina 
Paixão Côrtes). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-4287 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
Hélio Mancuso e agravado FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. (Advogados Doutores: 
Sid H. Riedel de Figueiredo e Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4118 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e 
agravado Armando de Souza. (Advogados 
Doutores: Ivo Avila e Carlos Arnaldo Selva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-4052 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S/A e agravado Ivo de Almeida 
e outros. (Advogados Doutores: Maria Cris
tina Paixão Côrtes e Sérgio Roberto Alon
so). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-3997 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Gabriel Bene
dito Tavares e outro e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advo
gados Doutores: Eduardo do Vale Barbosa 
e José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3837 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Aloysio Xavier de Paula e 
Agravado Porcelana Schmidt S/A. (Advoga
do Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR-3835 de 1978 
da Quarta Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Forjas Taurus S/A 
e agravado Olmiro Antonio Avila. (Advoga
dos Doutores: Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Carlos Arnaldo Selva). Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3781 de 1978 da Terceira

Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Antonio Rodrigues de Brito 
Neto e agravado ORMIMAQ — Organização 
Mineiras Comércio e Indústria Ltda. (Advo
gados Doutores: Mauro Thibau da Silva Al
meida e Francisco Assis Betti). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3776 de 1978 da Quarta 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S/A e agravado Cláudio Lima dos 
Reis. (Advogados Doutores: Uno Alberto 
de Castro e Maria Lúcia Vitorino Borba). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-3720 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
egimental, sendo agravante UNIBANCO — 
Corretora de Valores Mobiliários S/A e 
agravado Aílton Rodrigues Leite. (Advoga
dos Doutores: Márcio Gontijo e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3574 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e agravado Euniceas Paccini. (Ad
vogados Doutores: Llno Alberto de Castro 
e Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o Ex
celentissimo Senhor MiMinistro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3559 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Antonio Bernardes e agrava
do Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados Doutores: Eduardo 
do Vale Barbosa e José Alberto Couto Ma
ciel). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-3410 de 
1978 da Nona Região, relativo ao agravo re
gimental, sendo agravante Companhia 
Bandeirante de Seguros Gerais e agravado 
Antonio Ribeiro da Silva Neto. (Advogados 
Doutores: Hugo Gueiros Bernardes e Ru
bens Xavier de Fraga). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3406 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te Banco Nacional S/A e agravado Walton 
Amando Ruiz Pinto. (Advogados Doutores: 
Aloísio Xavier de Albuquerque e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — A seguir, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
pronunciou as seguintes palavras: «Emi
nentes Colegas, hoje é o último dia em que 
funcionará, neste Pleno, o eminente Minis
tro Washington da Trindade. Sua Excelên
cia permaneceu nesta Casa durante um 
longo período, e, devo ressaltar, com bri
lhantismo com sua cultura jurídica, de pro
fessor universitário, dando a maior prova 
da sua competência e de sua capacidade 
de trabalho. É justo que nesta hora, em 
que Sua Excelência se afasta, em virtude 
de determinação da Lei Orgânica da Magis
tratura, se preste a merecida homenagem 
a este baiano ilustre, que conheço de 
perto, como a sua família, podendo trazer, 
aqui, o meu depoimento sobre o quanto é 
querido em minha terra. Sua Excelência é 
homem que se dedicou e se tem dedicado 
às letras jurídicas, homem de fina educa
ção e, também, de um trato digno de men
ção, como os colegas podem ter verifica
do, aqui, neste Pleno. Muito dificilmente 
poderá o Ministro Washington da Trindade 
terse irritado; Sua Excelência é um espírito 
conciliador e, mais do que isto, concorreu 
vantajosamente para que este Tribunal pu
desse solucionar com mais rapidez os pro
cessos que lhe foram entregues. Vossa Ex
celência., Ministro Washington da Trinda
de, ao voltar à*Bahia, ao Tribunal Regional 
da Quinta Região, leve, desta Casa, a cer
teza de quanto é querido, e dos serviços 
inestimáveis prestados a esta Casa da Jus
tiça. Receba o meu abraço, Excelência, e 
também, como Presidente, o meu agrade
cimento, como o agradecimento de todos 
os colegas, os seus pares nesta alta Corte, 
o Tribunal Superior do Trabalho». — O Ex

celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida pediu a palavra, pela ordem, dizen
do: — «Senhor Presidente, Vossa Excelên
cia já falou por todos nós, nesta oportuni
dade, mas peço permissão para dizer 
algumas palavras, em razão deste mesmo 
fato: deixa este Tribunal o Ministro Was
hington da Trindade, na data de hoje. E o 
faço porque, quando da necessidade da 
convocação de um magistrado do Tribunal 
Regional para esta Corte, fui o primeiro a 
lembrar o nome de Sua Excelência, sencfo, 
naquela oportunidade, seu nome o escolhi
do dentre outros ilustres aqui apresenta
dos. Quero fazer um confissão a Sua Exce
lência e a este Tribunal: não conhecia pes
soalmente o Ministro Washington da Trin
dade. Quando exerci meu primeiro manda
to no Tribunal Superior do Trabalho, de 
sessenta e sete a setenta, procurava, ao 
preparar os meus votos, sobretudo com o 
objetivo de melhor conhecer os problemas 
da Justiça, não partir do recurso de revista, 
mas conhecer todo o processo. Começava 
a estudá-lo a partir da petição inicial, lia de
cisão de primeiro grau e a do Tribunal Re
gional do Trabalho, para, entã dedicar-me 
ao estudo do recurso de revista, a fim de 
proferir meu voto. Foi neta época, Senhor 
Presidente, que, quando recebia proces
sos do Tribunal Regional da Quinta Região, 
e lia sentenças de primeira instância, dis
tinguia, dentre as várias, aquelas chancela
das pelo Juiz Washington da Trindade, en
tão presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento. Conheci por este meio Sua 
Excelência, e passei a admirá-lo pela firme
za, pela correção, e, sobretudo, pelo bom 
senso, ao proferir suas sentenças no órgão 
de primeira instância. Foi a partir daí que 
conheci Sua Excelência, e, em razão disto, 
não tive dúvida, ao surgir aquela oportuni
dade, já estando Sua Excelência como 
membro do Tribunal Regional da Quinta 
Região, em indicar seu nome a esta Corte. 
O Tribunal o acolheu, e o resultado todos 
nós verificamos. Senhor Presidente, as pa
lavras que Vossa Excelência acabou de 
proferir são o testemunho de que o Minis
tro Washington da Trindade, realmente, é 
aquela figura jurídica e humana que eu vis
lumbrava através de suas sentenças. Neste 
momento é que se pode parafrasear, por 
exemplo, Rui Barbosa, quando dizia que o 
homem não vale pelosseus privilégios de 
fortuna ou de poderes, mas pelos ideais 
que defende em benefício da coletividade. 
A coletividade trabalhista, onde empregado 
e empregador se socorrem da Justiça do 
Trabalho, era essa, e é, a coletividade do 
Ministro Washington da Trindade, e Sua 
Excelência, com saber, com bom senso e, 
sobretudo, com critério, tem exercido com 
alta dignidade esta função. Eram estas pa
lavras, Senhor Presidente e Senhores Mi
nistros, que eu gostaria de proferir nesta 
ocasião, quando Sua Excelência encerra 
seu prazo de convocação neste Tribunal". 
— O Excelentissimo Senhor Procurador
Geral associou-se às Manifestações. — O 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, em agradecimento, expressou
se: "Senhor Presidente, Senhores Minis
tros, Senhor Procurador Geral, certamente 
é meu dever agradecer, com justeza, as 
palavras generosas de Vossas Excelências 
com relação à minha convocação para ser
vir nesta Casa e a esta Casa. Quando, há 
poucos dias, esteve em minha terra o emi
nente Ministro Starling Soares, em missão 
de correição, eu, também, por dever fui 
destacado por meu Tribunal para saudá-lo, 
e disse, entre outras coisas, que em minha 
geografia afetiva eu não tinha dúvida 
alguma de que esta convocação representa 
o ponto culminante de minha vida pública. 
Mas, além de ser o ponto culminante de 
minha geografia afetiva, minha convocação 
para o Tribunal Superior do Trabalho me 
deu a dimensão do que aqui aprendi, do 
que vi, do que compreendí a respeito do 
significado da importância desta Casa na 
estabilidade dos regimes e na certeza de 
que o Direito, aqui, se realiza como uma 
técnica de acomodação social. Tão profun
damente convenci-fne deste conceito que 
não tenho a menor dúvida em confirmar mi
nhas palavras. A Vossa Excelência, sobre
tudo, que depositou confiança em mim e 
falou pelo Tribunal; ao eminente Ministro 
Alves de Almeida, pioneiro na recomenda
ção do meu nome a esta Casa; em suma, a 
todos que, por unanimidade, acolheram
me, tenho que agradecer, sempre, e

desculpar-me de minhas fraquezas, que 
constituem fruto exclusivo de minha insig
nificância — insignificância que, aliás, eu 
proclamo, e para cujos males encontrei na 
paciência e na generosidade de Vossas Ex
celências o remédio. Agradeço ao Tribunal 
e saio daqui com a consciência tranquila 
do dever cumprido: hoje encerrei toda a 
pauta que estava a meu critério; amanhã 
concluirei a da Terceira Turma. Deixo o Tri
bunal com a mais absoluta consciência de 
que cumpri o meu dever, mas sobretudo o 
dever do Juiz do Trabalho, ao qual me afei
çoei; depois de ter sido doze anos Juiz Co
mum, acabei penetrando a filosofia do Di
reito do Trabalho e, a certa altura de minha 
vida — e já são mais de quinze ou vinte 
anos passados, —  quando redigia um 
modesto trabalho, dediquei-o a meus filhos 
com uma frase que, segundo me parece, 
até hoje, resume toda a função do Juiz do 
Trabalho: “ Eu gostaria que Deus me 
arredasse do mundo se eu tivesse de do
brar a Justiça, se eu tivesse de vacilar o 
meu coração ao julgar a causa dos pobres, 
dos humildes, que por vezes são e muitas 
delas — aproveitados pelos fortes, que de
les se servem sem perceber a influência e 
a enormidade do seu ato. A nós, Juizes do 
Trabalho, compete exatamente conter esta 
sanha contra os que se consideram fracos, 
hipossuficientes, infelizes, incapazes e de
samparados, porque nossa missão é, real
mente, a de impedir que a causa dos fra
cos, julgada diante dos fortes, encontre 
sempre o nosso empenho de igualizá-los e 
colocá-los no mesmo plano de equilíbrio 
nas suas pretensões. Ponho-me à disposi
ção de todos - de Vossa Excelência e de 
todos os demais Ministros desta Casa - na 
minha hospitaleira e celebrada Bahia. Mui
to obrigado a todos. — Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas, e, para constar, 
eu, Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Brasília, ao primeiro dia 
do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e setenta e nove — João de Li
ma Teixeira, Presidente do Tribunal. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 35? SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DE 8.8.79
Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li

ma Teixeira
Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 

Barbosa
Às treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisagliá, Barata Silva, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel e Expedito Amorim. — Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão. — Não compareceram, por moti
vos justificados, os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Costa e Lopo Coelho. — 
Foi lida e aprovada a Ata da Vigésima Oita
va Sessão  Plena Ordinária. — No 
expediente, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Presidente leu os seguintes 
ofícios e telex: enviado pelo Excelentíssi
mo Senhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro, informando que não poderá compare
cer às solenidades de inauguração do 
edifício anexo desfa Corte e às entregas 
das comendas da Órdem do Mérito Judiciá
rio do Trabalho, por motivos de saúde; 
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, enviando cópia da Ata 
de Correição Ordinária Periódica, efetivada 
no Tribuna! Regional do Trabalho da Quinta 
Região; de Sua Revereqdíssima, Dom José 
Newton de Almeida Baptista, Arcebispo de 
Brasília, agradecendo o convite e confir
mando seu comparecimento à solenidade 
de inauguração do prédio anexo deste Tri
bunal, para oficiar a Bênção. — A seguir, 
Sua Excelência parabenizou-se com o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, pelo transcurso de seu aniversário. 
O Doutor Procurador-Geral e o Doutor José 
Alberto Couto Maciel, em nome dos 
advogados, solidarizaram-se à manifesta
ção de apreço. O homenageado agradeceu 
— Matéria Administrativa — Certifico e dou
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Fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Ple
na Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, deferir o pedido de exonera
ção formulado por Janúncio Azevedo, ocu
pante do cargo de Assessor de Ministro, 
código DAS-102.3 — (Resolução Adminis
trativa número oitenta barra setenta e no
ve). O Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, pediu a palavra, pela 
ordem  ̂ dizendo: «Senhor Presidente. Já 
que foi aprovada a exoneração, a pedido, 
para que fique o registro nos anais desta 
Casa, gostaria de pedir a palavra para, pu
blicamente, consignar o meu agradecimen
to pessoal e o deste Tribunal também pe
los relevantes serviços prestados pelo Pro
fessor e Advogado Janúncio Azevedo à 
Justiça do Trabalho, na Assessoria do meu 
Gabinete, nestes três últimos anos. Meus 
agradecimentos particulares e creio que 
também os desta Casa, lamentando que 
Sua Excelência deixe o nosso convívio, 
mas lamentando até com certa satisfação, 
porque Sua Excelência parte para vôos 
mais altos, onde obterá, por certo, em ou
tra atividade, o brilho que obteve na Asses
soria que emprestou». Após, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, a 
quem foi deferida a palavra, fez o seguinte 
pronunciamento: «Senhor Presidente, peço 
a palavra para fazer um registro. Recebi um 
livro do Juiz do Trabalho Pedro Vidal Netto, 
sobre o Estado de Direito — Direitos Indivi
duais e Direitos Sociais. Trata-se de maté
ria de Mestrado que Sua Excelência apre
sentou à Universidade de São Paulo, onde 
obteve a aprovação. Verificando ligeira
mente constatei que se trata de um estudo 
sério, em que Sua Excelência escreve à luz 
dos conhecimentos auferidos na sua ma
gistratura do trabalho. È Juiz do Trabalho 
e, por isso, quero fazer o registro. Final
mente, parece-me uma obra de grande va
lor, especialmente na atualidade, quando 
se discute os direitos humanos, direitos 
sociais e individuais». A seguir, passou-se 
à ordem do dia, com os seguintes julga
mentos: Processo ED-AG-RR-2418 de 1978, 
relativo a'embargos de declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em seis de junho de mil 
novecentos e setenta e nove, sendo em
bargante Rio Grande — Companhia de Ce
lulose do Sul — RIOCELL (Advogado: Dou
tora Harleine Gueiros Bernardes Dias). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, rejeitar os embargos. Pro
cesso ED-E-RR-4801 de 1976, relativo a em
bargos de declaração opostos ao v. acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em 21 de maio de 1979, sendo embargante 
Alberto Petrônio Benevides de Carvalho. 
(Advogado: Doutor Ursulino Santos Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, rejeitar os embar
gos. Processo RO-DC-218 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a recurso ordinário 
em dissídio coletivo, sendo recorrente 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Sete Lagoas e recorridas Siderúr
gica Sete Lagoas Limitada e Outras. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Tarcísio Flores Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, dar provimento ao re
curso para incluir na sentença normativa a 
cláusula asseguratória da validade dos 
atestados médicos fornecidos pelo Sindi
cato suscitante. Falou pelo suscitante o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. Pro
cesso RO-DC-296 de 1978 da Quarta Região, 
relativo a recurso ordinário em dissídio co
letivo, sendo recorrente Municípios de Ivoti 
e Dois Irmãos e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de Novo Hamburgo. 
(Advogados: Doutores Egon Eduardo 
Schuenemann e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria,  rejei tar a prel iminar de 
ilegitimidade de parte, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel; no mérito, dar provimento parcial 
ao recurso para excluir a obrigatoriedade 
do desconto assistencial em relação aos

empregados das Prefeituras recorrentes, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Ary Campista e Alves de Almeida. 
Negar provimento quanto a redução do 
índice de reajustamento salarial, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Expedito Amorim. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Falou pelo suscitante o advoga
do Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo 
RO-DC-352 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a recurso ordinário em dissídio cole
tivo, sendo recorrente Sindicato dos Arma
zéns Gerais no Estado de São Paulo e 
recorrido Sindicato dos Carregadores e En
sacadores de Café e dos Arrumadores de 
Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão. 
(Advogados: Doutores João Gisto Trombet
ti Júnior e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimida
de, negar provimento ao recurso. Falou pe
lo recorrente o advogado Doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo recorrido o ad
vogado Doutor Alino da Costa Monteiro. 
Processo RO-DC-409 de 1978 da Nona Re
gião, relativo a recurso ordinário em 
dissídio coletivo, sendo recorrentes Fede
ração das Indústrias do Estado do Paraná e 
Outros e recorrido Sindicato dos Emprega
dos Vendedores e Viajantes do Comércio, 
Propagandistas, Propagandistas Vendedo
res e Vendedores de Produtos Farmacêuti
cos no Estado do Paraná. (Advogados: 
Doutores Luiz Carlos Vieira e Ulisses Rie
del de Re s e nde ) .  Foi rel ator  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de extinção do proces
so e, no mérito, negar provimento ao recur
so em todos os seus itens. Falou pelo re
corrido o advogado Doutor Raymundo de 
Lima e Silva — Processo RO-DC-433 de 
1978 da Segunda Região, relativo a recurso 
ordinário em dissídio coletivo, sendo recor
rentes Sindicato da Indústria da Constru
ção Civil de Grandes Estruturas no Estado 
de São Paulo e Outros e Sindicato da In
dústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos 
de Cimento do Estado de São Paulo e re
corridos Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo e Outros. (Advoga
dos: Doutores João Batista Camargo e Lo
retta Maria Volettri Muselli e Carlos Arnal
do Ferreira Selva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvi
do I — dar" provimento parcial a ambos os 
recursos para: a) excluir a cláusula que 
considera como tempo de serviço efetivo o 
afastamento de até três empregados para o 
desempenho de mandato sindical, venci
dos os E xcelen tíssim o s Sen h ores 
Ministros: Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida); b) excluir a cláusula 
concessiva de abono de faltas ao emprega
do estudante, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, Barata 
Silva, Orlando Coutinho e Alves de Almei
da; c) restringir a multa ao descumprimen
to das obrigações de fazer, vencidos os Ex
ce l e nt í s s i mos  S e nh o r e s  Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Marce
lo Pimentel. II — Negar provimento aos de
mais itens constantes dos dois apelos: a) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Expedito Amorim, Fernando Fránco 
e Nelson Tapajós, quanto as cláusulas as
seguratórias de fornecimento de alimenta
ção e a de estabilidade provisória ao alis
tando; b) unanimemente, em relação ao 
mais. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrido o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. Processo AG-RR-3872 de 
1978 da Nona Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante Banco do Brasil 
S/A e agravado Potiguar Medeiros. (Advo 
gados: Doutores José Maria de Souza An
drade e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-3830 de 1978, relativo ao

agravo de instrumento, sendo agravante 
Light — Serviços de Eletricidade S/A e 
agravado Aparecido Pinheiro. (Advogados: 
Doutores Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3820 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a agravo regimental, sendo agravante 
UNIBANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A e agravado Dagoberto Gomes de Sou
za. (Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
José Tôrres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal negado provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3793 de 1978 da Primeira Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Light 
— Serviços de Eletricidade S/A e agravado 
Manoel Maria Brito e Mello. (Advogados: 
Doutores Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3679 de 1978 da Nona Região, 
relativo a agravo regimental, sendo agra
vante Edison Ribeiro Lopes e agravado 
Banco do Estado do Paraná S/A. (Advoga
dos: Doutores José Tôrres das Neves e 
Luiz Carlos Bettiol). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
RR-3657 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e agrava
do Antonio Carlos Morelll. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes e 
Délcio Trevisa). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal negado provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3647 de 
1978 da Segunda Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Light - Servi
ços de Eletricidade S/A e agravados João 
Carlos Gomes de Faria e Outros. (Advoga
dos: Doutores Pedro Augusto Musa Julião 
e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal negado provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3637 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a agravo regimental, sendo agravante 
Márcio Helênio Machado de Aguiar Bity e 
agravada Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Célio Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal negado provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3596 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante FEPA
SA - Ferrovia Paulista S/A e agravado Hél
cio Apparecido Mecca Sampaio. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3578 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a agravo regimental, sendo agravante 
José Rodrigues dos Santos e agravada 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advogados: Doutores José Francisco 3o
selli e Antonio Cervieri). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
RR-3510 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e agrava
dos Arioyaldo Rossetti e Outro. (Advoga
dos: Doutores Maria Crinstina Paixão Côr
tes e Jaime Marangoni). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 

AG-AI-3451 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a agravo de instrumento, sendo agra
vante Loteria do Estado de Minas Gerais e 
agravada Irene Miranda Çorrea. (Advoga
dos: Doutores Carlos Odorico Vieira Mar
tins e Silvio dos Santos Abreu). Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AG-RR-3425 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a agravo regimental, sendo agra
vantes José Amaro de Araújo e Outros e 
agravada Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel

de Resende e Célio Silva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
RR-3379 de 1978 da Segunda Região, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agra
vado Edison Ribeiro Cardoso. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Sebas
tião Lázaro Balbo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3358 de 1978 da Quarta Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Rio 
Grande Companhia de Celulose do Sul — 
Riocell e agravado Waldemar de Azevedo e 
Outros. (Advogados: Doutores Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Marilene Som
nitz Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 

agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3332 de 1978 da Primeira Região, relativo â 
agravo regimental, sendo agravante Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A e 
agravado Adilson Costa. (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
G. B. Dias, e Heitor Francisco Gomes Coe
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal ne

g a d o  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. Processo AG-RR-3324 de 
1978 da Quarta Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Almiro Mar
tins dos Santos e agravado Pluma - Con
forto e Turismo S/A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Luiz 
Thomé de Oliveira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
AI-3314 de 1978 da Terceira Região, relativo 
a agravo de instrumento, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S/A e agravado 
José Fernandes. (Advogados: Doutores 
Roberto Benatar e Alberto Deodato Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-RR-3263 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante Partington Chemi
cals S/A — Indústria e Comércio e agrava
da Maria do Carmo Pasquini. (Advogados: 
Doutores Dib Antonio Assad e Irany Ferra
ri). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-AI-3215 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a agravo de instru
mento, sendo agravante José Roberto Fa
biano e agravada Fiação de Tecelagem Ka
nebo do Brasil S/A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Álvaro R. de 
Carvalho Filho). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3213 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravantes IBRA
PE — Indústria Brasileira de Produtos Elé
tricos e Eletrônicos e Outra e agravado Jo
sé Samuel da Silva. (Advogados: Doutores 
Juraci Galvão Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-3196 de 
1978 da Terceira Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Estado de Mi
nas Gerais e agravado Francisco Augusto 
Lages. (Advogados: Doutores Francisco 
Deiró Couto Borges e Miguel Raimundo 
Viegas Paixoto). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
3183 de 1978 da Nona Região, relativo a 
agravo de instrumento, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e agra
vado Enéas de Jesus Santos. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Nestor 
A. Malvezzi). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-RR-3168 
de 1978 da Terceira Região, relativo a agra
vo regimental, sendo agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A e agravado 
Oswaido Botelho da Silva. (Advogados: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes, Harlei
ne G. B. Dias e José Tôrres das Neves).
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Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-RR-3161 de 1978 da Segun
da Região, relativo a agravo regimental, 
sendo agravante Antonio Antunes e agra
vada Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados: Doutores Eduardo 
do Vale Barbosa e José Alberto Couto Ma
ciel). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-3152 de 1978 
da Primeira Região, relativo a agravo regi
mental, sendo agravante Light — Serviços 
de Eletricidade S/A e agravado Carlos To
ledo. (Advogados: Doutores Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te Processo AG-AI-3137 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo de instrumento, 
sendo agravante Chrysler Corporation do 
Brasil e agravados Aelson José Boaretto e 
Outros. (Advogados: Doutores Fernando 
Neves da Silva e Maurício Soares de Almei
da). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal ne
gado provimento ao agravo, unanimemente 
Processo AG-RR-3135 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Lizete Raimunda dos Santos e 
agravado Amo S/A — Indústria e Comér
cio. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Jair Primo Guermandi). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente 
Processo AG-RR-3133 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Domingos Martins Ribas e agra
va Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente Processo AG-RR-3058 de 
1978 da Segunda Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Jockey Club 
de São Paulo e agravados José Salvetti e 
Outros. (Advogados: Doutores Maria Cristi
na P. Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te Processo RO-AR-211 de 1978 da Quinta 
Região, recurso em ação rescisória, sendo 
recorrente S/A Lavoura e Indústria 
Reunidas— Salir e recorrida Marcionília da 
Conceição. (Advogados: Doutores Rubens 
Márioxle Macedo e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, dar provimento ao recurso 
para jylgar improcedente a ação. Falou 
pelo recorrido o advogado Doutor Raymun
do de Lima e Silva Processo E-RR-679 de 
1977 da Segunda Região, relativo a embar
gos opostos à decisão da Egrégia segunda 
Turma, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S/A e Eduardo Seffert Prado e 
embargados Os mesmos. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e Alino 
da da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, não conhecer 
de ambos os embargos.Falou pelo empre
gado o advogado Doutor Carlos Aranaldo 
Selva Processo E-RR-858 de 1977 da Segun
da Região , relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante José Garcia e embargado Ban
co União Comercial S/A. (Advogados: Dou
tores José Tôrres das Neves e Luiz Miran
da). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade , conhecer dos embargos e, 
no mérito, recebê-los para tornar subsis
tente o acórdão Regional. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor José Tôrres 
das Neves Processo E-RR-743 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Adolfo Lucas de 
Barros e embargada Fazenda Nacional (Fá

brica de Papel Carioca). (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Henri
que Fagundes Filho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos Processo AG-AI
4255 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
agravo de instrumento, sendo agravantes 
Guilherme Pereira e Outros e agravada Fa
zenda São João do Baracat. (Advogado: 
Doutor Oswaldo do Penna Júnior). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, dar provimento ao agravo pa
ra ser processado o recurso ordinário 
Processo RO-MS-471 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a recurso ordinário em 
mandado de Segurança, sendo recorrente 
Carlos João Frederico Zindel. (Advogado: 
Doutor Nelson Zanzanelli). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao recurso Processo RO-AR-267 de
1978 da Segunda Região, relativo a recurso 
ordinário em ação rescisória, sendo recor
rente Joaquim Fernandes de Azevedo e re
corrido Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. (Advogados: Doutores Sebastião Lá
zaro Balbo e Mauricio A. Penna Chaves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido por maioria, dar 
provimento ao recurso para julgar proce
dente a ação, desconstituído o acórdão 
rescindendo e provido o agravo de petição, 
reformada a sentença de liquidação, deter
minar que a compensação se limite à im
portância de quatorze mil e quatrocentos 
cruzeiros, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Expedito Amorim. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco Processo RO-AR-235 de 1978 
da Terceira Região, relativo a recurso ordi
nário em ação rescisória, sendo recorrente 
Estado de Minas Gerais e recorridas Geral
da Teófilo Silva e Outras. (Advogados: Dou
tores Eduardo Antonio Vieira Ayer e Ernes
to da Silva Leão.) Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de decadência; no mérito, negar provimen
to ao recurso, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco-, e 
Nelson Tapajós. Processo RO-AR-69 de
1979 da Sétima Região, relativo a recurso 
ordinário em ação rescisória, sendo 
recorrente Espólio de João Arrais Filho e 
recorridos Maurício Gondim Duarte e Ou
tros. (Advogados: Doutores Antônio Araújo 
e Meton Vieira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, negar provimento ao re
curso Processo E-RR-461 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Banco Brasileiro de Des
contos S/A e embargado Salvador Silveiro. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, conhe
cer em parte dos embargos, apenas quanto 
a gratificação semestral e a prescrição; no 
mérito, rejeitá-los Processo E-RR-724 de 
1977 da Quinta Região, relativo a embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS — RPB? embargado 
João Lopes da Silva Filho . (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade , conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para jul
gar improcedente a ação Após a aprecia
ção deste processo, foi subemetido e apro
vado pelo plenário, os termos do edital do 
concurso público para Taquigrafo Judiciá
rio, que será publicado oportunamente.

Encerrou-se a Sessão às dezesseis horas 
e quarenta minutos. E, para constar, eu, 
Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a pre
sen te Ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente 
e por mimsubscrita. Brasília aos oito dias 
do mês de agosto do ano de mil novecen
tos e setenta e nove. Ministro JOão de Li
ma Teixeira Presidente— Hegler José Hor
ta Barbosa Secretário do Tribunal.

SECRETARIO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

N? 79/79
Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribu

nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, apro
var o quadro demonstrativo da produção 
mensal, apresentado pelo Excelentissimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Sala das Sessões, 1 de agosto de 1979.
— Hegler José Horta Barbosa Secretário 
do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 93/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribunal 
em Sessão de Conselho, hoje realizada, re
solveu deferir o pedido de 30 dias de licen
ça para tratamento de Saúde, formulado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, a partir do dia 23 do corrente 
mês.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1979
— Hegler José Horta Barbosa Secretário 
do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 94/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribunal 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu convocar o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Antonio Pereira Magaldi, do TRT 
da 2? Região, pelo prazo de 30 dias, a partir 
de 23 do corrente mês, em virtude de licen
ça para tratamento de saúde concedida ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1979
— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

39?. Pauta de Julgamento para a Sessão a
Realizar-se em 5 de setembro de 1979
(quarta-feira) 9:00 horas
Processo RO-MS-1/79 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Barata Silva Espécie Mandado 
de Segurança —  Interessados: Deny de 
Araújo Mills e Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho — Advogados: Dr. José Tôrres 
das Neves

Processo RO-DC-338/78 da 1?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran
co — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho — Espécie Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regl. do Trab. da 1?. Reg. e Sind. dos Em
pregs. em Casas de Diversões em Empre
sas de Turismo e em Empresas de Com
pra, Venda, Locação e Adm. de Imóveis do 
Est. do RJ e Sind. das Casas de Diversões 
do Est. do RJ e Sind. das Empresas de Tu
rismo do Estado do Rio de Janeiro. — Ad
vogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga — Dr. Nelson Moreira de Aquino e 
Ivan de Souza Martins.

Processo RO-DC-454/78 da 1?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva — Espécie Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regl. do Trabalho da 1?. Reg. Venerável e 
Arquiepiscopal Ord«.m 3?. de N. Senhora 
do M. do Carmo — Venerável Ordem 3?. de 
S. Francisco da Penitência e Cruz Verme
lha Brasileira e Sind. dos Profissionais de 
Enfermagem Técnicos Duchistas — Massa
gistas e Empregados em Hospitais e Casas 
de Saúde do RJ. — Advogados: Dr. Carlos 
A. Carvalho de Fraga, Valério R. e Nelson 
A. Coimbra e Ulisses R. de Resende.

Processo RO-DC-13/79 da 1?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie Recurso Ordinário em

Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regl. do Trab. da 1?. Reg. ÇIA. Ultragáz 
S/A — Supergasbrás — Dist. de Gás S/A, 
MINASGÁS S/A e Norte Gás Butano — 
Distribuidora de Gás S/A e Sind. dos Cond. 
de Veículos Rod. e Anexos de Niterói. — 
Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga, Már
cio Barbosa, Ivandel Alves e Carlos Eduar
do Caputo Bastos e Dr. Pedro Nunes Man
darino.

Processo RO-DC-18/79 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura — Espécie Recur
so Ordinário em Dissídio Coletivo 
Interessados: Lundgren Irmãos Tecidos 
S/A — Casas Pernambucanas e Sind. dos 
Empregs. no Comércio de Novo Hamburgo
— Advogados: Dr. Caio Çandiota de Çam
pos — Dr. Wilson Orlando Korb.

Processo n? RO-DC-26/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da Segunda Região e Sind. 
das Inds. Gráficas dó Estado de SP e Fede
ração dos Trabs. nas Inds. Gráficas do Es
tado de SP e Sind. dos Trabs. nas Inds. 
Gráficas do Estado de SP. — Advogados: 
Dr. Paulo Chagas Felisberto — Dr. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua.

Processo n? RO-DC-41/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissidio 
Çoletivo — Interessados: Proc. Reg. da 
Just. do Trab. da 2?. Região e Sind. dos 
Trabs. nas Inds. de Lápis, Canetas e Mate
rial de Escritório de Adubos e Colas e Ma
terial Plástico de São Carlos e Lápis Jo
hann Faber S/A — Advogados: Dr. Paulo 
Chagas Felisberto — Drs. José F. Boselli e 
Loretta Maria V. Muselli.

Processo n? RO-DC-45/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Proc. Reg. da jus
tiça do Trab. da 1?. Reg. e Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro, e 
Sind. dos Cabineiros de Elevador do Mun. 
do RJ. — Advogados: Dr. Carlos A. C. de 
Fraga e Ivam Paim Maciel — Dr. Amyr 
Santos.

Processo n? RO-DC-46/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Proc. Reg. da 
Just. do Trab. da 1?. Reg. e Fed. dos Em
preg. no Com. do Mun. do RJ, Fed. do 
Com. Varejista do Estado do RJ e Fed. do 
Com. Atacadista do . Estado do RJ. — Ad
vogados: Dr. Çarlos Affonso Carvalho de 
Fraga — Drs. Amaro B. da Silva , Fernando 
Piragibe e Aulo Medeiros.

Processo n? RO-DC-52/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. da Just. do Trab. da 1?. Reg., Venerá
vel e Arouiepiscopal Ordem Terceira de 
Nossa Senhora do Monte do Carmo, Santa 
Casa de Misericórdia do RJ e Casa São 
Luiz Para a Velhice e Sind. dos 
Empregados em Sociedade de Beneficên
cia Ordens Terceiras e Irmandades Religio
sas no Município do RJ. — Advogados: 
Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Va
lério Rezende, Carlos Soares Brandão e 
Nelson Moreira de Aquino.

Processo n? RO-DC-57/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Bara
ta Silva — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. da Just. do Trabalho da 1?. Reg. e 
Sind. dos Trabs. nas Inds. de Çhapéus 
Guarda-Chuvas, Bengalas, Pentes, Botões 
e Similares do Mun. do RJ e Botonifício F. 
Gomes. — Advogados: Dr. Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Dr?. Rita de Cássia 
Freire Bernardes.

Processo n? RO-DC-86/79 da 2?. Região
— Relator: Ex..mo Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia — Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissídio Çoletivo —
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Interessados: Proc. Regl. da Just. do Trab. 
da 2‘ . Reg. e Sind. dos Trabs. da Ind. do Vi
nho, Cerveja e Bebidas em Geral de Jun
diai e Dubar S/A — Ind. e Com. de Bebi
das. — Advogados: Dr. Paulo Çhagas Felis
berto — Dr. Nelson da Silva.

Processo n? RO-DC-88/79 da 2‘ . Região
— Relator: Ex..mo Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano — Revisor: Ex..mo Sr. Mi
nistro Barata Silva — Espécie: Recurso Or
di nári o em Di s s í di o Col e t i vo — 
Interessados: Proc. Regl. da Just. do Trab. 
da 2‘ . Reg. e Sind. dos Trabs. nas Irids. e 
Artefatos de Couro e Plástico de SP e Sind. 
das Inds. de Curtimento de Couro e Peles 
do Est. de SP. — Advogados: Dr. Paulo 
Chagas Felisberto — Dr. Walter Mendonça 
Sampaio e Loretta Maria Velletri Muselli.

Processo n? RO-DC-90/79 da 2?. Região
— Relator: Ex..mo Sr. Expedito Amorim — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regl. da Just. do Trab. da 2‘ . Reg. e Sind. 
dos Trabs. nas Inds. Químicas e Farmacêu
ticas de Jacareí e S. José dos Campos e 
Sind. da Ind. de Produtos Químicos para 
fins industriais e da Petroquímica do Est. 
de SP e outros. —  Advogados: Dr. Alino da 
C. Monteiro, Loretta M. Velletri Muselli e 
Paulo Chagas Felisberto.

Processo n? RO-DC-115/79 da 1?. Região
— Relator: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Or
lando Coutinho — Esécie: Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Empregs. em Estab. Bancários 
do Mun. do RJ e Sind. das Sociedades de 
Créd. Financ. e Invest. do RJ e outras. — 
Advogados: Dr. José Tôrres das Neves — 
Dr. Hirosê Pimpão e outros.

Processo n? RO-DC-130/79 da 3?. Região
— Relator: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura — Espécie: Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo — 
Interessados: Conservadora Opala Ltda e 
outras e Sind. dos Empregs. em Edifícios 
Empresas de Asseio, Conservação e Cabi
neiros de Belo Horizonte — Advogados: 
Dr. Paulo Antonio de Menezes — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? E-RR-3.856/76 da 1!. Região
— Relator: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Ex
pedito Amorim — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia 2? Turma — 
Interessados: Paulo Rodrigues Sobrinho e 
Rede Ferroviária Federal S/A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Gustavo C. B. Barreto.

Processo E-RR-753/77 — Relator: Ex..mo 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Mozart Victor Russo
mano — Espécie: Embargos em Recurso 
de Revista — Interessados: Tereza da Silva 
Guimarães e Confecções Jack S/A — Ad
vogados: Dr. Alino da Costa Monteiro — 
Dr. Paulo Serra.

Processo n? E-RR-755/77 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de ALmeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Embargos em Re
curso de Revista — Interessados: Agro Te
nino S/A — Agrotan e Wilson Motta e Ma
noel Motta — Advogados: Dr. José Alberto 
Couto Maciel — Dr. Jayro J. F. Dornelles.

Processo n? E-AI-785/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo, Sr. Ministro Mozart Victor Rus
somano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mo
zart Viotor Russomano — Int: Marcos 
Adelino Namé e Ledy Arte Ferros Ltda — 
Espécie: Embargos em Agravo de Instru
mento — Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n? E-RR-870/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Embargos em Recyrso 
de Revista — Interessados: Hercules S/A
— Fábrica de Talheres e Sérgio Gonçalves 
da Silva e outros. — Advogados: Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes — Dr. Beatriz Flores 
dos Santos.

Processo n? E-AI-883/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Embargos em Agravo de Instru
mento — Interessados: Marlene de Qua

dros e outras e Oficina de Alfaiates do Ser
viço de Intendênicia da Brigada Militar do 
Estado — Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n? E-AI-896/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Embargos em Agravo de Instrumento 
— Interessados: Sociedade Civil de Educa
ção São Marcos e Sind. dos Profs. de Ensi
no de 1? e 2? Graus de São Paulo — Advo
gados: Dr. Ildélio Martins — Dr. José Paulo 
Moutinho.

Processo n? E-RR-937/77dal?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da — Revisor Exmo. Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura — Espécie: 
Embargos Opostos à decisão da Egrégia 
3?. Turma — Interessados: Guaracy Lopes 
de Souza Castro e Outro e INPA — Inst. 
Nac. de Prevenção de Acidentes — Advo
gados: Dr. José Francisco Boselli — Dr. 
Romeu José Fiori.

Processo n? E-RR-947/77 da 4?. Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da E. 1?. Turma — Interessados: 
CIA. Riograndense de Saneamento Corsan 
e Ruy Dalmar Tavares — Advogados: Dr. 
Paulo Roberto Saraiva da C. Leite — Dr. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

As causas constantes da presente pauta 
e que não forem julgadas nessa sessão en
trarão em qualquer outra que se seguir, 
independente de nova publicação.

Brasília, 27 de agosto de 1979. Hegler Jo
sé Horta Barbosa, Secretário.

PRIMEIRA TURMA
21 ‘  Pauta de Julgamento para a Sessão a 

Realizar-se em 04 de setembro de 1979 
(terça — feira) às 13:00 hs.
Processo AI-2438/78 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 3? Região — Interessados: Hoechst 
do Brasil — Quimica e Farmacêutica S/A e 
Carlos Alberto Cimini — Advogados: Drs. 
Luiz Carlos Bettiol e José Flâvio Abelha.

Processo AI-3346/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 1? Região — Interessados: Leopol
do Nogueira Correia e Construtora Norber
to Odebrecht S/A — Advogados: Drs. Lucy 
da Silva Oliveira e Mery Bucher Caminha.

Processo Al - 3441/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 1a. Região — Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Antonio Pe
reira da Silva Junior. — Advogados: Drs. 
Fernando de Figueiredo Moreira e Haroldo 
Francia Schilklaper.

Processo AI-3609/78 —  Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: R.J. Rey
nolds Tabacos do Brasil Ltda. e Joana Ant
kiewicz — Advogados: Drs. Antonio Carlos 
V. de Barros e Ulisses Riedel de Resende.

Processo AI-3615/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. Mu
nicipal de Transportes Coletivos e Oswaldo 
Batista de Souza. — Advogados: Drs. Or
lando Antonio Capella Fernandes e Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo Al - 3759/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Alfredo 
Teixeira Pinto Castro e The Cooper Gruop
Indústria e Comércio S/A — Advogados: 
Dr. Irany Ferreira — Dr. Antonio Carlos V. 
de Barros.

Processo Al - 3798/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 3? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Manoel Fernan
des Fonseca — Advogados: Dr. Rubem Ro
meiro Péret — Dr. Alberto Deodato Filho.

Processo Al - 4110/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do

TRT — 4? Região — Interessados: Coopera
tiva Agro-Pecuária Carlos Barbosa Santa 
Clara Ltda. e Mrio Celso Franzoni — Advo
gados: Dr. Remo Marcucci — Dr. Hugo Au
rélio Klafke.

Processo Al - 4190/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 6Í Região — Interessados: Usina 
Catende S/A e Maria do Carmo Silva — 
Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão — Dr. 
Floriano Gonçalves de Lima.

Processo Al - 4368/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de instrumento de desp. do juiz 
pres. do TRT — 2? Região — Interessados: 
Empresa Auto Ônibus Mogi das Cruzes 
S/A e Carlos Roberto Gonçalves Diniz — 
Advogados: Dr. Henrique Nelson Calandra 
— Dr. João Demétrio Gianotti.

Processo Al - 4396/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de dèsp. do juiz pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS e Honorina 
Cerqueira dos Santos — Advogados: Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Jairo An
drade de Miranda.

Processo Al - 4444/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: José Ro
berto Garcia e Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (Fesima-Fomento de Educa
ção Sanitária e Imunização em Massa Con
tra Doenças Transmissíveis). — Advoga
dos: Drs. Luiz Carlos Pacheco e Fernando 
\tyhitaker de Carvalho.

Processo Al - 4575/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2‘  Região — Interessados: Siderúr
gica — J. L. Aliperti S/A e José Batista de 
Almeida — Advogados: Dr. Dècia J. B. da 
Silva — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo Al - 4613/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 9? Região — Interessados: Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e Oseias Dos
than — Advogados: Dr. Pedro Paulo Fer
nandes — Dr. Vivaldo Silva da Rocha.

Processo Al - 4628/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 6? Região — Interessados: Lancho
nete ‘ ‘A Bacana” e Gercina Galdino Luce
na — Advogados: Dr. José Maria de Almei
da — Dr. Modesto Vicente de Paula.

Processo Al - 4666/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Otavilio 
Bezerra de Souza e Cia. Cervejaria Braha
ma — Advogados: Dr. Agenor Barreto Pa
rente — Dr. Fernando Augusto Souza Net
to.

Processo Al - 4742/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 

'agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2‘  Região — Interessados: COBREQ
— Cia. Brasileira de Equipamentos e San
cha Maria Neres — Advogados: Dr. Rober
to Luna Freire.

Processo n? Al - 4791/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT — 2? Região — Interessados: 
Epitácio de Camargo e S/A o Estado de 
São Paulo — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende

Processo n? Al - 71 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 4? Região — Interessados: Cia. Car
ris Portoalegrenese e Paulo José Francis
co dos Santos — Advogados: Dr. Levone 
Engel — Dr. Luiz Carlos Calachi Moares

Processo n? Al - 84/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2‘. Região — Interessados: H. 2. A.
— Assessoria Publiciária Ltda e Luiz 
Nogueira. — Advogados: Dr. Josete Siquei
ra Dutra — Dr. Bruno Bechelli

Processo n? Al — 378/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT — 2? Região — interessados:

Manoel Barbosa Lima e Techint — Cia. 
Técnica Internacional — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende 

Processo n? Al — 459/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: agravo de inst. de desp. do juiz pres. 
do TRT — 3? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Percílio Marques 
de Carvalho — Advogados: Dr. Rubem Ro
meiro Péret — Dr. Mucio Wanderley Borja

Processo n? Al — 466/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT — 3? Região — Interessados: 
Centrais' Elétricas de Minas Gerais S/A — 
CEMIG e José Mesquita de Assis — Advo
gados: Dr. Julio Borges Gomide — Dr. 
Thiago José Loureiro Costa.

Processo n? Al - 475/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 9? Região — Interessados: Linhas 
Correntes Ltda e Manoel Camargo — Advo
gados: Dr. Hugo Mosca — Dr. Nestor Wes
trupp

Processo n? Al - 486/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de instrumento de desp. do juiz 
pres. do TRT — 3? Região — Interessados: 
Branco Brasileiro de Descontos S/A e Da
vid Garcia Vidal — Advogados: Dr. Carlos 
Victor Muzzi — Dr. José Torres das Neves

Processo n? Al - 491 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de instrumento de desp. do juiz 
pres. do TRT 3f — Região — Interessados: 
Antonio Rodrigues e Joana Pereira Cardo
so — Advogados: Dr. José Giori — Dr. José 
Edivaldo Lacerda Ribeiro.

Processo n? Al — 527/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Espécie: agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT — 2‘  Região — Interessados: 
Pirelli S/A — Companhia Industrial Brasilei
ra e José Batista Soares — Advogados: Dr. 
Roosevelt do B. Kail — Dr. Erineu Edison 
Maranesi

Processo n? Al - 551 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 6? Região— Interessados: Distribui
ção Nacional S/A — Administração e Servi
ços Gerais e Helena Nunes de Brito — Ad
vogados: Dr. Aranha de Moura — Dr. Wal
mir Costa

Processo n? Al - 614/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz. pres. do 
TRT — 3? Região — Interessados: Hotéis 
Reunidos S/A — Horsa Hotel — Del Rey e 
Joaquim Pedro Mário Bolívar Viana — Ad
voagados: Dr. Gioconda Marilia Zupo — Dr. 
Marilda Silveira Couto

Processo n? Al - 617/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 3? Região — Interessados: Gasbel 
S/A Engarrafadora e Distribuidora de Gás e 
Gilberto Alves de Oliveira — Advogados: 
Dr. Leila Azevedo Sette — Dr. Francisco 
Luiz dos Santos

Processo n? Al - 649/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do jiz pres. do TRT 
— 2‘  Região — Interessados: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A e Benedito Aguinaldo 
de Oliveira — Advogados: Dr. Mario Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira — Dr. Sérgio Men
des Valim e Ulisses Riedel de Resende

Processo n? Al - 652/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 3‘  Região — Interessados: Durval 
Esquina e Supergasbrás — Distribuidora 
de Gás S/A — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Jorge Flávio de Mo
raes

Processo n? Al - 661 /79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2‘. Região — Interessados: oribes 
Patrício da Silva e LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Pedro Augusto 
M. Julião

Processo n? Al -742/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 1? Região — Interessados: Vario
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S/A Viação Aérea Rio Grandense e Funda
ção Ruben Berta e Neuza Alyim Braga 
Vianna — Advogados: Dr. Paulo Cesar de 
Assumpção Mófreitas — Dr. Milton Baptista 
Seabra

Processo n? RR — 1739/78— Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 2? Região — Interessa
dos: Antonio Dort Miliani e Banco Brasilei
ro de Descontos S/A e os mesmos — Ad
vogados: Dr. Sebastião Lzaro Balbo e Mau
rício A. Penna Chaves

Processo n? RR - 3229/78 — Relator: lEx
mo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Mou
ra — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: recurso de revista de 
decisão  do TRT — 1? Região — 
Interessados: Cia. Docas do Rio de Janeiro 
e Hipólito José Pinto Neto e Outros — Ad
vogados: Dr. Ildélio Martins — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR - 3843/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 1? Região — Interessa
dos: Banco Mercantil do Brasil S/A e Car
los Alberto Pereira Leal — Advogados: Dr. 
Carlos Roberto Fonsêca de Andrade — Dr. 
Ubaldo Carvalho.

Processo n? RR - 3937/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e Luiz Car
los Lopes Gomes da Silva e Outros — 
Advogados: Dr. Ildélio Martins — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 4070/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2! Região — Interessados: Abel 
Fernandes Reis e Outros e Companhia Do
cas de Santos — Advogados: Dr. Alino da 
Costa Monteiro — Dr. Klaus Menge

Processo n? RR - 4468/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: Fepa
sa — Ferrovia Paulista S/A e Plinio de Mel
lo São Pedro — Advoagados: Dr. Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi — Dr. Ulisses 
Riedel de Resnede.

Processo n? RR - 4636/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: 
Condomínio Edifício Albatroz e Benedito 
Alves Albuquerque — Advogados: Dr. Jay
me Borges Gamboa — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? RR - 4833/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Expécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 1? Região — 
Interessados: Estevam Ramos de Oliveira e 
Novo Rio — Crédito, Financiamento e In
vestimentos S/A — Advogados: Dr. Valter 
Bertanha Valadão — Dr. Roberto Queiroz 
Dias Rosa.

Processo n? RR - 5050/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: Ban
co do Estado de São Paulo S/A e Nilton Pe
reira Dias e Outros — Advoagados: Dr. 
Alencar Naul Rossi — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n? RR — 5195/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região — Interessados: Fazen
da'Jangada e Vicente Mendes e Outros — 
Advogados: Dr. Edson Flausino Silva — Dr. 
Mário Barbosa da Silva.

Processo n? RR — 5197/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: recurso de revista de deci

são do TRT — 2? Região — Interessados: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos e 
Antonio Claudino do Nascimento. — 
Advogados: Dr. Heraldo Jubilut Junior — 
Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

Processo n? RR - 5231 /78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 4? Região — Inte
ressados: Orbram S/A — Organização Rio
grandense de Serviços e João Batista 
Parecida Antunes — Advogados: Dr. João 
Paulo Campagne — Dr. Gisa Nara Cocara.

Processo n? RR - 5360/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 2? Região — 
Interessados: Moacir Pereira e Citibanck 
N.A. — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. José de Campos Amaral.

Processo n? RR - 5424/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie:recurso de revista 
de decisão do TRT — 2? Região — Interes
sados: Roberto Quintanilha Medeiros Labo
ratório Pelosi S/A — Advogados: Dr. 
Sebastião Lázaro Balbo — Dr. Reynaldo 
Máttar.

Processo n? RR - 38/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 2! Região — Interessa
dos: Mesbla S/A e Neide Mariano — Advo
gados: Dr. Afrânio R. Duarte — Dr. Erineu 
Edison Maranesi.

Processo n? RR - 97/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região —  Interessados: Álvaro 
de Oliveira da Silva Couto e Cia. de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — Advogados: Dr. Francisco Costa 
Neto — Dr. Sérgio Augusto Fontenele Li
ma.

Processo n? RR - 216/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 2? Região — Inte
ressados: Regina Martins e Fundação An
tonio e Helena Zerrenner — Instituição 
Nacional de Beneficência. — Advoagados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. Fran
cisco Pereira Gaspar Filho.

Processo n? RR - 218/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 9! Região — Interessa
dos: Fundação Hospitalar do Paraná e Ma
ria Coimbra Gusso — Advogados: Dr. Jack
son Sponholz — Dr. Wilhelm Voss.

Processo n? RR - 316/79 — Relator:'Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT— 1? Região —

Interessados: Dispral S/A — Distribuidora 
de Produtos Alimentícios e Armando Au
gusto Gomes e Outro — Advogados: Dr. 
Carlos Roberto Pinto da Silva — Dr. Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva.

Processo n? RR 318/79 — Relator: Ex..mo 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor. 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Distribui
dora de Comestíveis Disco S/A e João Al
ves Teixeira — Advogados: Dr. Lourival Ba
cellar — Dr. J. Aleudo de Oliveira.

Processo n? RR - 321/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: 
Walter Pereira e Siderúrgica Hime S/A — 
Advogados: Dr. Adilson Martins Gomes — 
Dr. Aldo Alves

Processo n? RR - 412/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT — 1? Região — 
Interessados: Paulo Roberto Batista e La
borterápica Bristol S/A — Industria Quími
ca e Farmacêutica — Advogados: Dr. Vi
cente de Paulo C. Maranhão — Dr. lolando 
Pinho.

Processo n? RR - 419/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 1? Região — 
Interessados: Atlântica' Distribuidora de 
Produtos Alimentícios Ltda e Kibon S/A In
dustria Alimentícia e José Salvador dos 
Santos e outros — Advogados: Dr. Jorge A. 
T. Thomé e Moadely Roberto dos S. Morei
ra — Dr. Carlos Alberto Boechat Alt.

Processo n? RR - 437/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 2? Região — 
Interessados: Filogônio Ribeiro e Silva e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — 
Advogados: Dr. Lázaro B. de Camargo e 
Osvaldo F. da Silva.

Processo n? RR - 448/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 2! Região — 
Interessados: Calvi S/A — Industria e Co
mercio e Josias Barth — Advogados: Dr. 
João José Sady — Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n? RR — 559/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 2? Região — Inte
ressados: M. Dedini S/A — Metalúrgica e 
Frederico Rodomille e outro — Advogados: 
Dr. Decio J. B. da Silva — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? RR - 647/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de

Souza Moura — Espécie: recurso de revis
ta de decisão do TRT — 9? Região — 
Interessados: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A e José Antonio Saber — Advogados: 
Dra. Rosemarie Diedrichs — Dr. José Maria 
de Souza Andrade.

Processo n? RR — 665/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão , do TRT — 4? Região — 
Interessados: Naif Melim da Silveira e ou
tros e Cia. Estadual de Energia Elétrica — 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro — 
Dr. Ivan Carlos Luzzatto.

Processo n? RR - 670/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica e Enoly Sche
rer Becker — Advogados: Dr. Ivan Carlos 
Luzzatto — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR - 671/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernano Fran
co — Espécie: recurso de revista de deci
são do TRT - 5? Região — Interessados: 
Petroleo Brasileiro S/A — Petrobras Riam 
e Joselito Arcanjo de Souza — Advogados: 
Dr. Ruy Jorge C. Pereira — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? RR — 728/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: Cons
truções e Comercio Camargo Corrêa S/A e 
Gilberto Genuino da Silva — Advogados: 
Dra. Cecilia Aparecida de Abreu Moura — 
Dr. Adolfo Rosário de Carvalho.

Processo n? RR - 768/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: recurso de revista de decisão 
do TRT — 2!. Região — Interessados: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos 
e José Christino da Silva — Advogados: Dr. 
Américo de Jesus Rodrigues — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR — 809/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: recurso de revista de 
decisão  do TRT — 2? Região — 
Interessados: Wilson Nardelli e Probel S/A
— Industria e Comércio — Advogados: Dr. 
José Joaquim Bouças de Moraes Fontes — 
Dr. José Alberto C. Maciel.

Processo n? RR 828/79 — Relator: Ex..mo 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 5? Região — Interessados: Compa
nhia Brasileira de Dragagem e Alipio Jorge 
Magalhães de Aguiar — Advogados: Dr. 
André Barachisio Lisboa — Dr. Iris Neide 
da Hora Murray e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? RR — 972/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 5? Região — Interessa
dos: Banco Economico S/A e Wilson Alves 
Peixoto — Advogados: Dr. José Martins 
Catharino — Dr. Luiz Carlos Caymi.

Processo n? RR - 1004/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: recurso de revista de 
decisão  do TRT — 4? Região — 
Interessados: Breno Roque do Rosário e 
outros e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica — Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro — Dr. Gildo Antonio Nozari.

Processo n? RR 1098/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: recurso de revista de 
decisão do TRT — 5? Região — tnteressa
dos: Adib Bichara Abud e Banco Auxiliar 
de São Paulo S/A — Advogados: Dr. Nata
nael Veiga Tavares — Dr. Aurélio Pires.

NOTA; os processos que não forem jul
gados nesta Sessão ficarão para a próxima 
independente de nova publicação.

Brasília, 27 de agosto de 1979 — Jorge 
Aloise Secretário da 1? Turma.
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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATO DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA N? 59, DE 20 DE AGOSTO DE 1979
O Procurador Geral da Justiça do Trabalho, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 65, Item I, da lei n? 1.341, de 30 de janeiro de 1.951, resolve designar nos termos do art. 
5? da Portaria n? 744-B, de 17 de dezembro de 1.975, do Ex..m? Sr. Ministro de Justiça, o 
servidor Théo Francisco Marzagão, ocupante do cargo de Agente Administrativo SA-801 
Classe B, Referência 29, do Quadro Permanente do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho, para substituir durante as suas férias, no período de 20/8/79 a 
18/9/79, a Diretora da Divisão de Administração, Leonidia Dias Cardoso, Código DAS
101.2, constante do Quadro Permanente do Ministério Público da União junto à Justiça do 
Trabalho, de que trata o Decreto n? 78.848, de 29 de novembro de 1.976, cessando os efei
tos da Portaria n? 57, de 28 de setembro de 1.977.

Registre-se e publique-se. — Marco Aurélio Prates de Macedo, Procurador Geral


